
áudio correia 'osta 	 Zilmária Pereira dos Santos 
Coord. d polo Técnico Administrativo 	 Responsável pelo processo 

Mat: 	 mat. 07164-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA LICITAÇÃO 

N° Processo Administrativo: N° 2560412020 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INÍCIO 	2 / 6 /2020 	TÉRMINO 	24/ 6/2020  

DOTAÇÃO N°: - 2121 ELEMENTO: 	3.3.9030-00 	FONTE:14.4 

     

DOCUMENTO DE ORIGEM: 	 25604/2020 GEP 

LICITAÇÃO: 

PACIENTE: 

EMPRESA: 

 

Ata de Dispensa de Licitação no DL 162/2020 SMS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

   

RMC COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES ORTOPEDICO LTDA  

VALOR: 98.900,00 

OBSERVAÇÕES: 

1 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Governo do Estado da Bahia 

1U 

Tipo, Espécie, Número e Ano 

Processo, PROCESSO 25604/2020 - Interno 

Data de Abertura 

02/06/2020 

Requerente 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DETALHAMENTO 

GEP N° 2560412020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO AQUISIÇÃO DE AVENTAIS - 
GRAMATURA 30, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS (COVID-19). 

Li 



W 

COTAÇÕES 

GERAIS 



14/05/2020 	 Yahoo Mali - COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMRGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. 
CONQUISTA) 

De: 	Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cota coessms©yahoo.corn.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; drogariabrasilpt@hotmaikcorn; produmed@gmail.com; 

cirurgicamenezes@yahoo.com.br; carla@gilfarmadktribuidora.corn.br; 

tairopereira@suportemedicamentos.com; jessica.vieira04@hotrnail.com; docs@okeymed.com.br; 

vendas@jsuldistribuidora.com.br; farmaciasauddtda@yahoocom.br; sac@divirnedbacom.br  

Cc: 	csmattosll@hotmail.com; bracoforte78@gmail.com; arcool@outlook.com.br; dartnewred@gmail.com; 

gilsoncorreia.ga7participacoes@gmail.com; rtcomercio4@gniail.com; gleisialvescovidi9@gmail.com; 

pedrorepcomercial@qmail.com; fabioandrebusiness©gmaiLcorn; carolin&opes.logistica©gmaiLcom; 

vendasmarcomOl@outlook.com; contato@suprimentoscovid.com.br  

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 11:09 BRT 

Bom dia 

f 	Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser processada 
visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro de Referência ao 
COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 / 7410 

COTAÇÃO 07 - MATERIAL COVID (AVENTAL )1.docx 

60.lkE3 

rx 



14/05/2020 	 Yahoo Mau - COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. 
CONQUISTA) 

De: 	Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessrns@yahoo.com.bi-) 

Para: andre_gustosouza@hotmail.com; vendasol@supermedica.com.br; andrea@veracruzhospitalar.com.br  

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 11:16 BRT 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser processada 
visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser Utilizada flO Centro de Referência ao 

COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 / 7410 

MAPA 007-2020 - AVENTAL DESCARTAVEL 30G.xls 

600.SkB 
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14/05/2020 	 Yahoo Mau - Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIL 
CONQUISTA) 

De: 	Duarte Lima Freitas (bracoforte78@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br  

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 15:36 BRT 

Boa tarde! 

Segue nossa cotação, com dados do nosso fornecedor. Houve uma recente alteração contratual, por isso, estamos 
enviando o cartão no CNPJ no lugar do carimbo. 
Segue também testagem do material utilizado na fabricação, além de ficha técnica do produto. Qualquer dúvida 
estamos a disposição. 

Atenciosamente, 

Duarte Lima Freitas 
274 99652-9494 

Em qui., 14 de mai. de 2020 às 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotaccessms@yahoo.com.br> 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de no cotar, favor realizar devoiutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 / 7410 

COTAÇÃO 07 - MATERIAL COVID (AVENTAL) 1.docx 

Relatório de Fnsaio.pdf 
	 54.SkB 

r_1 cartão CPJ Protection.jpeg 
7 ' 	 64.9kB 

Ficha tecnica .pdf 

	 14L2kB 



14/05/2020 
	

Yahoo Mau - COTAÇÃO - AVENTAL 

COTAÇÃO - AVENTAL 

De: 	Cirúrgica Menezes (cirurgicamenezes@yahoo.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoocombr 

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 12:46 BRT 

Bom dia, 

Segue anexo cotação 007/2020, cujo objeto é a aquisição de aventais. 

Att, 
Leonardo Menezes 

Cirúrgica Menezes Ltda. 

(77) 3427-3971 /8805-6777 19197-7497 
CNPJ: 06.912.510/000l-l1 

PREF VITORIA DA CONQUISTA COTACAO AVENTALpdf 

2254kB 

111 



1 

10.000 	UNJDS 

AVENTAL DESCARTAVÉL MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de 
uso 	único, 	descartável, 	atóxico, 
hipoaérgico, polipropileno, proteção total 
contra sangue e fluidos, manga longa. Deve 
possuir tiras internas nas costas ou veicro e 
externas na cintura, com fechamento em 
transpasse lateral, embalagem que garanta a 
integridade do produto ate o momento de 
sua utilização, a embalagem deve conter 
informações 	de 	identificação 	e 
características do produto. Impermeável. JSA R$ 31,99 319.900,00 

   

VALOR TOTAL: R$ 
319.900,00 

 

5211 

çÇ \\Ç3  

(i Orúrgica Mt;H 
FÇWMCS H 

Vitória da Conquista - Bahia, 14 de Maio de 2020. 

A 
Secretaria de Saúde de Vitória da Conquista 

COTAÇÃO 007/2020 - COMPRA EMERGENCIAL 

RAZÃO SC AL: CIRÚRGICA MENEZES LTDA 
cNpJ: 06.912.510/0001-11 
TEL: (77) 3427-3971198814-8559 
EMAIL: cirurgicamenezesyahoo.com.br  

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: 7 DIAS ÚTEIS 

Rua Ulisses do Prado Nogueira, 110265,  Feiícia, Cep: 45.055-440, Vitória da Conquista-BA, Tel: (77) 3427-3971 
Cnpj: O6.912.510/000I-11 	bise. Estadual: 064.370.905 



Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT 
CONQUISTA) 

14/05/2020 	 Yahoo Mal] - Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

De: - Gleisi Alves (gleisialvescovid19@9mail.com) 

Para: cotacoessms@yahoocom.br  

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 13:26 BRT 

Sr Leonardo, boa tarde. Segue em anexo a contaçào. 
Produto a pronta entrega! 

Atenciosamente 

Gleisi Alves 

11 945 430 159 somente whatsapp 
r\ 	62 994 490 524 somente ligação 

Em qui, 14 de mai de 2020 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <Cotacoessrns@jyahoo.Com.br 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 / 7410 

Leonardo GouveiaSecretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

111 



FONE-FAX: 62-399$4513 

r 

(L 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJN° 	øttIL 
Rua Rotary Cl", n°69- sala105 - Centro 
Fone: 773429-7410 
CEP 45040-150 

Proposta que faz a empresa MAIS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ N923..5S3.153/0001-04, para a contratação: 

Obs. Cotão para fins de estimativa de preços, não contrai obrigação entre as partes 

Valor Total da Proposta; fl 10940,00 (CERTO E NOVE MIL REAIS). 

Validade da proposta esta proposta é válida por 10 (DEZ) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

Goiânia, 14 de maio de 202 $1 •!: 

w &% 

AIS SAUDE DISTIff 

235 
RUA ISA LOSTRACCO 4O. 5 

noapit 

5 JARDI 

LI-ME 
o' 

OiANbtGk 



15/05/2020 

Aventais e mascaras 

De: andre_gustosouza@hotmail.com  

Para: cotacoessms@yahoo.combr 

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 17:00 BRT 

Yahoo MaU - Aventais e mascaras 

ORÇAMENTO MÁSCARA.pdf 

Enviado do aplicativo Outlook Ernail App para Android 

ORÇAMENTO MÁSCARApdt 
90,7k8 

111 



Autorizo a confecção do(s) item(ns) acima assinalado(s) Atenciosamente, 

• 99,1% Eficiência de filtração Bacteriana (BFE)>95% (EFP)98%),°Atoxjca ,hipoaiergenica,100% polipropileno 
Tripla camada prensada ,de acordo com RDC, com Laudo Técnico. 
• lote em produção para 100.000 unid,tendo pronta entrega 
(20.000 unid) 

• Laudo Técnico em Anexo. 

6/1 	 

Endereço: Emilio Odebrecht 79, Pituba 
Cidade: Salvador 
Fone: (71) 99166664 
e-mail: alveseaIvesproducoes@hotmail.com  
CNPJ:13.840.651/0001-31. lnsv. 

Orçamento 
Nome Sr. 

CNPJ/CPF IE/RG IE/RG Fone 	 UF 

Endereço Rua Bairro 	1 0EP Cidade 	Contato. 

1. Máscara Tripla com 

elástico com clipe nasal, 

tecido. SMS 

Embalada a vácuo 

gsS 

SMS 

a 

2. Máscara Tripla com 

viés com clipe nasal,tecido 

SMS 

Embalado a vácuo. 

3. Máscara Bico de pato 

(similar)PFF N95. 

4. Avental prático 10.000 24,70 

Data Entrega: 	 Cond. Pagamento: à vista 	 Total produtos: 10.000 

.U.IVI. Mascaras &EPIS(produção de nosso material SMS 40g 	 Total: R$247.000,00 

Características: 

(4k $J6Ç1 



18/0512320 	 Yahoo Mau - Re: COTAÇÃO 00712020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VF 
CONQUISTA) 

De: 	Gilson Correia (gilsoncorreia.ga7participacoes@gmaiI.com) 

Para: cotacoessms@yahoacom.br  

Data: segunda-feira, 18 de maio de 2020 09:33 BRT 

Prezados, Senhores (as), 

Conforme solicitação estamos encaminhando nossa proposta para análise e apreciação conforme segue anexa. 
Desde já antecipamos nossos agradecimentos, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Em qui., 14 de mai. de 2020 às 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista ccotacoessrns@yahoo.corn.br> 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 / 7410 

Gilson Correia dos Santos 

Novos Negócios 

(19) 988305002 

glisoncorreia.ga7paitidpacoes@gmaíl.com  

sp 

PM VITORIA DA CONQUISTA COTAÇÃO 07 - MATERIAL COVID (AVENTAL )1pdf 

160lkB 

111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.bctgovbr 

Is 

Víso <o / 
\& Y 

PROCESSO N: 

10.000 	UNIDS 

AVENTAL DESCARTAVÉL MANGA 

LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 

único, descartável, atóxico, hipoalórgico, 

polipropileno, proteção total contra sangue e 

fluidos, manga longa. Deve possuir tiras 

internas nas costas ou veicro e externas na 

cintura, com fechamento em transpasse lateral, 

embalagem que garanta a integridade do 

produto ate o momento de sua utilização, a 

embalagem deve conter informações de 

identificação e características do produto. 

Impermeável. 

Health & 
Life 
Medical do 
Brasil 11,80 
	

118.000,00 

VALOR TOTAL: 

Rua Rotary Club, n9  69—sala 105—Centro 
Fone: 773429-7410 

CEP 45040-150 
cotacoessms@vahoo.com  -b  
cornprasaudevc@grnail.com  
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29/06/2020 	 Yahoo Mau - Re: COTAÇÃO 037/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIL CONQUISTA) 

Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAUDE D$QITÃ  
CONQUISTA) 

De: 	PEDRO NOGUEIRA (pedrorepcomercial@grnail.com) 

Para: cotacoessms@yahoocom.br  

Data: segunda-feira, 18 de maio de 2020 17:37 BRT 

Boa tarde, 

Conforme solicitado estou enviando nossa proposta por anexo dos ítens solicitados. 

Atenciosamente, 

Pedro Nogueira  
(31) 99111-3818 
Distribuidora Brasrnundi 
Rua Rio Pomba, 98 - Carlos Prates 
Belo Horizonte- Minas Gerais 
CN PJ :24 .0 18 . 158/0031-07 

Em qui., 14 de mai. de 2020 às 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms©yahoocorn.br> 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza Cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de no cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conauista 
(77) 3429-7412 / 7410 

ORÇAMENTO VITÓRIA DA CONQUISTApg 
1741k13 

-v 
11 



18/05/2020 	 Yahoo Mau - Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. 
CONQUISTA) 

De: 	ricardo thais (rtcomercio4@gmaiLcom) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br  

Data: quinta-feira, 14 de maio de 2020 11:24 BRT 

SEGUE EM ANEXO. 

Em qui., 14 de mai. de 2020 às 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacqessrns©yahoo. com. br> 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 
Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412 17410 

SEC SAUDE CONQUTSTA.pdf 
178.9kB 

L 	DEBITOS TRABALHISTA.pdf 
	 841kB 

: 	ESTADUAL 1207.pdf 
L 88.3kB 

' 	FEDERAL 23-09.pdf 

63.2k8 

j
MUNICIPAL 16-07.pdf 
96.7k8 

FGTS 09-07.pdf 
21 79k8 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

PROCESSO N: 

AVENTAL DESCARTAVÉL MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 
Único, descartável, atóxico, hipoalérgico, 
polipropileno, proteção total contra sangue e 
fluidos, manga longa. Deve possuir tiras 
internas nas costas ou velcro e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral, 
embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilização, a 
embalagem deve conter informações de 
identificação e características do produto. 
Impermeável. 

k 



Rua Rotary Club, ng 69 - sala 105 - Centro 

Fone: 77 34297410 
CEP 45040-150 

cota co essm s  va h ao. com. b  

coro prasaudevc@JgmaiLcom 
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18/05/2020 	 Yahoo Mali - Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCiAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Re: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DEVJT. 
CONQUISTA) 

De: 	PEDRO NOGUEIRA (pedrorepcornercial@gmaiLcom) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br  

Data: segunda-feira, 18 de maio de 2020 17:37 BRT 

Boa tarde, 

Conforme solicitado estou enviando nossa proposta por anexo dos ítens solicitados. 

Atenciosamente, 

Pedro Nogueira 
(31) 99111-3818 
Distribuidora Brasmundi 
Rua Rio Pomba, 98 - Carlos Prates 
Belo Horizonte Minas Gerais 
CN PJ :24.0 18. 198/0301-07 

Em qui., 14 de mai. de 2020 às 11:10, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista ccotacoessmsyahoo.com.hr> 
escreveu: 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no Centro 
de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente. 

1 Ps.: Em case de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos 
autos. 

Leonardo Gouveia 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 
(77) 3429-7412/ 7410 

ORÇAMENTO VITORIA DA CONQUISTA.jpg 
174.1k13 

111 





PROCESSO N: 007/2020 

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 
único, descartável, atóxico, hipoalérgico, 
polipropileno, proteção total contra sangue e 
fluidos, manga longa. Deve possuir tiras 

internas nas costas ou veicro e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral, 

embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilização, a 

embalagem deve conter informações de 
identificação e características do produto. 
Impermeável. 

10.000 	UNIDS 

PROTECTION R$12,50 	R$125.000,00 

VALOR TOTAL: R$125.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

Ruo Rotary Club, n2  69—sala 105—Centro 
Fone: 77 3429-7410 

CEP 45040-150 
cotacoessms@yahoo.coni.br  
compresaudevc@gmail.com  



RELATÓRIO DE ENSAIO N° 9658612020A 
Teste de Eficiência da Filtração Bacteriana "BFE- NBR 14873" 

Não Tecidos para artigos de uso odonto-médico-hospitalar 

Data de entrada; 16/0312020 Hora de entrada: 15:55 
Embalagem: Plástica Condições de transporte: temperatura ambiente 

São Paulo, 18 de Março de 2020. 

INDUSTRIA DE FELTROS SANTA FÉ 5/A Av Antonio BardeHa 780 - Cid Ind Saí Cumbica 

SOLICITANTE: Roberto De Azevedo Amado Junior Cep: 07.220-020 - Guarulhos/SP 

Material; Não tecido - TNT - TNT Branco Gramatura SOgr 

ABNT NBR 16064:2014: Produtos para a Saúde - Não tecido— Segurança de aventais e campos cirúrgicos de barreira bacteriológica de alta eficiência - 
Metodologia: ABNT NBR 14873: 2002 Não tecido para artigos de uso Odonto-médico-hospitaiar- Determinação da eficiência da filtração bacteriológica; 

Requisitos e métodos de ensaio. 
Observação: Este ensaio tem seu valor restrito somente à(s) amostra(s) entregue(s) a CONTROL8I0. O presente documento de resultado(s) de 
ensaio(s), foi emitido em uma via original, respondendo o Laboratório, asenas pela veracidade desta via. 

Diretora Técnica 	 Gerente de Laboratório 
Maria José Silveira 	 Paula de Maio Trezza 
CRBio.: 18.098-01 	 ORBio.: 43.933/01-13 

Descrição da amostra: 
Marca: Santa Fé 
	

Lote: Não referido 
	

Descrição do produto: tamanho: 15x15 
N° do produto: 01 
	

Data de Fabricação: Março/2020 
	

Data de Validade: lnterrninado 

Micro-organismo utilizado: Staphy)ococcus epidermidis ATCC 12228 

Resultado: A amostra apresentou 992% de eficiência de filtração bacteriana. 

P,;,kif,, d 	 IDfl .1ngA.nn.lA 

ti 	se 
ZW 

venta 	co d*rnp 	Iço de mesa 

Repelente >90 	 ? go 
Impermeável 99 	 _99 5 99 

Controlbio Assessoria Técnca Microbiológica S!S Ltda. 
Rua Comendador Elias Assi, 645- Caxingui CEP 05516-000 - São Paulo - SP 

acreditado pela CGCRE de acordo com a ABNT NBR ISOIIEC 17025, sob número CRL 0545, escopo disponível em: bjtpj// 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  

PROCESSO N: 

72  
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10.000 UNTUS 

AVENTAL 	DESCARTAVÉL 	MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 
único, 	descartável, 	atóxico, 	hipoalérgico 
polipropileno, proteção total contra sangue e 
fluidos, 	manga 	longa. 	Deve 	possuir 	tiras 
internas nas costas ou velem e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral, 
embalagem 	que 	garanta 	a 	integridade 	do 
produto ate o momento de sua utilização, a 
embalagem 	deve 	conter 	informações 	de 
identificação 	e 	características 	do 	produto. 
Impermeável. 

DERMEX 14,90 149.000,00 

VALOR TOTAL: 149.000,00 
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Rua Rotary Club, n2  69—sala 105— Centro 
Fone; 77 3429-7410 

CEP 45040-150 
cotacoessms@vahoo.com.br   

comprasaudevc@gmail.com  



AVENTAL DESCARTAVÉL MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 
único, descartável, atóxico, hipoalérgico, 
polipropileno, proteção total contra sangue e 
fluidos, manga longa. Deve possuir tiras 
internas nas costas ou velcro e externas na 
cintura, com fechamento em transpasse lateral, 
embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilização, a 
embalagem deve conter informações de 
identificação e características do produto. 
Impermeável. 

10.000 	UNIDS 

SUPER 15,50 

155.000,00 

Rua Rotary Club, n9  69—sala 105 — Centro 

Fone: 77 3429-7410 
CEP 45040-150 
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155.000,00 
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19/0512020 	 Yahoo Mau - RES: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL SEÔRETARIA DE SAÜDE DE VIT. CONQUISTA) 

RES: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE V 
CONQUISTA) 

De: 	Compras (com pras@sigaepi.corn.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br  

Data: terça-feira, 19 de maio de 2020 11:45 BRT 

Bom dia, 

Segue em anexo proposta comercial, e documentações para cadastro. 

Ficamos no aguardo. 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista [maiItc:cotacoessmsyahoo.contbr] 
Enviada em: segunda-feira. 18 de maio de 2020 10:12 
Para: compras@sigaepi.com.bi- 
Assunto:, Fw: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. 
CONQUISTA) 

COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Bom dia 

Solicito por gentileza cotações para os itens em anexo, referente á Compra direta a ser processada visando 
atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser Utilizada no Centro de Referência ao COVID. certo 
do retorno agradeço antecipadamente. 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar nos autos. 

Cláudio Costa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 17410 

certidao estadual o 1 simoneli - Cópia.pdf 
S.SkB 

fgts,pdf 
LJ 75.SkB 

prefeitura - Cópia.pdf 
S6.lkB 

prefeitura.pdf 
56,lkB 
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19/05/2020 	 Yahoo Mau - RES: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE Viii CONQUISTA) 

 

receita federa - Cópia (2)pdf 

59.SkB 

receita federal.pdf 

59.6kB 

traba 1h ista pdf 

84.lkE 

8 radesco_06042020_095 821 1' D F 

gkB 
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 	L.  medix 24,35 	243300OQ  

VALOR TOTAL:: j: 24a50000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 
wwwpmvcbagõv,br 
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PROCESSO N 

Rua Rotat-y Uqb n6-afa.105-Centro 
Fane 77 3429741O 

CEP 45040450 
.&ftacoamssiya!icp ;çÇJrnJ)t 

cmprasaudevcgrp&A,co!fl 

Goord. e Apoio lécoico AdministraUvo 
M1flS 



Re:Fw: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL ( SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT,.- 
LL)NQUISIA) 

De: 	maiana franca (Iicitamaisfl@grnail.com) 

19/05/2020 	 Yahoo Mali - Re: Fw: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 

Para: cotacoessrns@yahoo.com.br  

Data: terça-feira, 19 de 'raio de 2020 12:20 BRT 

Bom dia! 

Em anexo proposta de preço,conforrne solicitação. 

Atenciosamente, 

M M F Com. 

Livre de vírus. 	w.avast.Com  

  

Em sex., 15 de mai. de 2020 às 17;18. Secretaria de Saúde Vitoria Conquista ccotacoessms@yahooScom.hr> 
escreveu: 

• Boa tarde 
Solicito por gentileza cotações para os tens em anexo, referente á compra direta a ser 
processada visando atendimento às demandas da Secretaria de Saúde a ser utilizada no 
Centro de Referência ao COVID. certo do retorno agradeço antecipadamente, 

Ps.: Em caso de não cotar, favor realizar devolutiva com devida informação para constar 
nos autos. 

Leonardo Gouveia 

• Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 / 7410 

PROPOSTA.docx 

	 2.81v13 

111 



A, 
", 

MF 
Comércio e Serviço 

PROPOSTA DE PRECO 
ITEM QIJANT ESPECIFICAÇÃO OBJETOS/PRODUTOS MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10.000 UNIDS AVENTAL DESCARTAVÉL MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, 
de 	uso 	único, 	descartável, 	atóxico, 
hipoalérgico, polípropileiio, proteção total 
contra sangue e fluidos, manga longa. 
Deve possuir tiras internas nas costas ou 
veicro 	e 	externas 	na 	cintura, 	com 
fechamento 	em 	transpasse 	lateral, 
embalagem que garanta a integridade do 
produto ate o momento de sua utilização, 
a embalagem deve conter informações de 
identificação e características do produto. 
hnpenneável. 

MMF R$ 10,00 R$ 100.000,00 

VALOR TOTAL R$ 100.000,00 

DADOS BANCARIOS: TRIBANCO AGENCIA 0001-9 CONTA CORRENTE: 240324-2 

. VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA 

Rua Itabuna, SN —Morada do Planalto, Planalto 1 BA.CEP-45.190-000 Tel. (77)99106-7673- 
E-mail:licitamaisfl@gmail.com  

rijo i. i, 	')7Iflflfl4fl' 



Yahoo/Entrada 
Mais ViIáèL<  

Secretaria de... 	 Página mio 

• Divimed - Rafael Luz <licitacoea@divimadbe.com.bo  5j 	% ler, 19 da mal às 15:08 

Pan: coaacoessms@yahoo.coni.br  

Boa tarde, 

Segue em anexo cotação solicitada. 

Em seg., 18 de mal, de 2020 àE 08:00, Divimed Com Prod t'losp Lada <sactliclivirnadba,corm.br> escreveu; 

Prezados Senhores, 

Para conhecimento. 

Atenciosamente, 
Anderson 

 

DMMED 

L tBOlIfRO 

SAC 

Sei de Alandimarsao ao Client. Cuslomer attandanca sarada 

Telefone, : +5571 3393'1058 E: 6 1 CelMhaIaap.: +5571 1 
E-niail.: sac@divimedba.coin.br  
I:ttpa:f/siw.hoapitslacconUpt/ 1 Skype: ,Anderaon Divimed 
Estrada da Muriçoca, 09- Loja 09 São Marcos, Cap.: 41.250-420 

  

Forwarded message 
Da: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista ccotacoesamsitévahoo.00m.br> 

• Date: qui.. 14 de mal, de 2020 às 11:10 
Subject: COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERSENOIAL (SECRETARIA DE SAÚDE DE VII. CONOUI( 
Ia: Mathaut Celin cmatheusfarlslaciaWhoimail.00m> Drogada Brasil Farmácia <drooariabrssilptlwhotmk 
produmedunsormail.com  corodutnmd(ãlqmail.00ms, Cirúrgica Menezes <cirerqicamanezeelulvahoo.corfl,bIi 
GilfarTma <ç9ciaoqilfarmndistribuidora .com.bra. Tairo Pereira <tal ro.oereirer'dlssloortemedicamentos.cont 

• Lesaica.vieira04lhotn1ail .com  cressica.viairaO4IhotmaiI.corrs> docalàokeymad .corrcbr 'cdocsu6loke'qmd 
J. SUL DISTRIBUIDORA <eandaalmiauldialribuidora,com.br> Furtada Saude 
<farmaciaaaudaiidaRIlvahoo.com.bra'. Divimed Com Prod Hoap LIda csnccdivimadba.com.br, 

• Co: CLOVIS SILVEIRA MAnOS -ccamalaoslltslholmaii,com> bracofortaT9uflsqmail,com  
• <bracoforte780omaiI.corn> arcooItoutIook.com.br  <ar000Irouttook.00m.'ors den.newredgn1aíI.00m 

<dan.nawradi52rmaiI.com- oila0000rraia.qa7oarticioacoae'tsomail.com  
• <piIsoncorreia.oa7oarticipacoeeeomeiI.com' rtcomercio4tgmat.cors crtcolmercio4iJçlmaiLçpin> 

(3 não lidos) - ootaçoessmsyahoo.com.br  - Yahoo Mail 
	

https://rnail.yahoo.com/d/fold 
	

1/messages/9435'Lintlbr&.la... 

Locaiizà 
	

cio 

4- Voltar t S * VÊArauivar fl Mover j Apagar 

COTAÇÃO 007/2020 COMPRA EMERGENCTAL 
SECRETARIA DE SAÚDE DE VIT. CONQUISTA) 12 

Secretaria de Saúde Vitoria Conquista Bom dia Solicito pc 'k'i qui, 14 de mal às 11:09 

- -- 	*9 de ricardo, Fabio, matheus, Duarte, Gilson. mim, Gleisi 

PEDRO NOGUEIRA Boa tarda, Conforma solicitado estou e 	aeg, 18 da mel às 17:17 1k 

Escrever 

Entrada 

Não lidos 

Favoritos 

Rascunhos 
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Enviados 

Arquivo 

Spam 

Lixeira 

Menos 

Visualizações 	Mostrar 

Pastas 	 Ocultar 

+ Nova pasta 

BSB HOSPITA... 

CENTERMED 

COM PRESS 

CONQUISTA 

DIETMED - R.,. 

DIVERSOS 

FARMACIAS 

FERRAZ MAR... 

FlORA 

HOSPITAL DE... 

IS R 

JOHNSON Ei... 

MATH EUS 0... 

PRODUMED 

RI COMERCIO 

US FARMA 

VIX Comércio... 

1ofi 	 19/05/2020 16:19 



EVIM ED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

Salvador, 19 de Maio de 2020. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATT. SETOR DE COMPRAS 

REF. COTAÇÃO 

11421 87w00q 
DwMgn cp.RçflP5 rontne 

SIIW4TAL&qL5 tw 

1 auxl1rca-UP 1 Z5t-420 

ITEM QTDE. U.F. . 	 DESCRIÇÃO MARCA R$UNIT. R$ TOTAL 

10.000 UND 

AVENTAL DESCARTA VÉL MANGA LONGA, 30 
GRAMAS, 	uso 	hospitalar, 	de 	uso 	único, 	descartável, 
atóxico, hipoalérgico, polipropileno, proteção total contra 
sangue e fluidos, manga longa. Deve possuir tiras internas 
nas costas ou veicro e externas na cintura, com fechamento 
em transpasse lateral, embalagem que garanta a integridade 
do produto ate o momento de sua utilização, a embalagem 
deve conter informações de identificação e características 
do produto. Impermeável. DEJAMARO 14,80 148.000,00 

R$TOTAL 148.000,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO CONE. EMPENHO 
VALIDADE DOS PRODUTOS :SUPERIOR A 24 MESES 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 15 DIAS 

Atenciosamente, 

DtVTMED COM, PROD. 14OSPITALARES LTDA 
ç'', 	Israel Cordeiro B.Saivana 

Dir. Comercia] 
leitaeoes@divimedba.com.br   

Estrada da Muriçoca, 09 Loja 09 - Ed. São Migue! Arcanjo - São marcos - CEP: 41.250-420 - Telefax: 
(71) 3393-1058 .- Salvador - Bahia - CNPJ: 02.421.679/0001-18 - Insc. Est. 48.252.568 NO 

E-mail: vendas@divimeclba.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

www.pmvc.ba.gov.br  
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PROCESSO N2: 
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10.000 UNIDS 

AVENTAL 	DESCARTAVÉL 	MANGA 
LONGA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso 

único, 	descartável 	atóxico, 	hipoalérgico, 

polipropileno, proteção total contra sangue e 
fluidos, 	manga 	longa. 	Deve 	possuir 	tiras 

internas nas costas ou veicro e externas na 
cintura, com fechamento cal transpasse lateral, 

embalagem 	que 	garanta 	a 	integridade 	do 

produto ate o momento de sua utilização, a 

embalagem 	deve 	conter 	informações 	de 
identificação 	e 	características 	do 	produto. 
Impermeável. 

VALOR TOTAL: 

- 

Rua Rotary Club, nQ 69— sala 105—Centro 

Fone: 77 3429-7410 
CEP 45040-150 

cotacoessrnseya hoo .com .b r 
compraSaLidevc@gmaii.com  
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VENCEDORA 



Responder. Respor-.der a todos ou Etacarninhar 

(1 não lido) - cotacoessms@yahoocom.br  - Yahoo Mali 	 https://mail.yahoo.eomld/folders/1/messages/9484?.intl=br&.la...  

Escrever 

Entrada 

Não uidos 

Favoritos 

Rascunhos 	'14 

Enviados 

Arquivo 

Spam 

Uxeira 

Menos 

Visualizações Mostrar 

Pastas 	Ocultar 

+ Nova pasta 

858 HOSPITA... 

CENTERMED 

COMPRESS 	6 

CONQUISTA 

DIETMED - R... 

DIVERSOS 

FARMACIAS 

FERRAZ MAR... 

PIORA 

HOSPITAL Dt... 

IBR 

JOHNSON ti... 

MATHEUS O... 

PRO DUM ID 

Ri COMIRCIO 

US FARMA 

VIX Comércio... 

rtsstg sens cloc:urne nitre. 	 Secretaria de... 

t Voltar itt 4k a 	j Arquivar L21 Matar jj I;psr Q Spersv 
	 X 

Cotação Aventais PMVC 

Produnied <produrned@sgmail.com> 
Para: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista 

Boa tarde! 

Segue em anexo a cotação solicitada. 

Qualquer duvida estou a disposição. 

Desde já agradeço. 

att, 

Alan Rocha 

(Fone:(77) 98801 0610 (77) 99186 6364 

Vitoria da Conquista - Se 

Epia9a4t?ii&giã. 

Cotação Ave... .i 
Sitkfl 

Yahoo/Entrada * 

er, 19 de mCi ãs 16:18 * 

1 of 1 
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PREFEFWRA MUNICIPAL tE VITÓRIA DA CONQUISTA 
çretari4 Municipal de Saúde 

WiNw,prnvc,bLgovbr 

G 

44 

AVENTAL 	 ~GA 
40 NOA, 30 GRAMAS, uso hospitalar, de uso' 
tnio,, descartavel, atwaco hlpoaldrgico 
pohprópilen*, ptoteço total  contra sangue e 
tlwdos nv4ga longa. Deve possuir tiras 

S 	mtertias lias costas ou velero e exteoas na 
:emwa, tom fechamento em .ttauspasst lateral, 
embalagem que garanta a mtcgndade do 
pioduto ate o momento de sua otthzaça a 
embalagem deve conter infarniaç&s de 
denttficaç4o e caracterrstrcas da produto 

guá2citavydub, peg—s  105,-Cetitro 
Fotie D 34294410 

CEff 43 

çomprasaudevc4jigmalbcorn 



TERMO DE 

REFERÊNCIA 



RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo NQ: 
25604/2020 

Local (Origem): 
SMS - Coordenação de Apoio Técnico. 
Administrativo 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
02/06/2020 14:51:48 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

ENCAMINHAMENTO 
SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO 

4tA * 	 COMPROVANTE DE 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SMS - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

Protocolo (N) 25604/2020 

Data e hora 02/0612020 14:51:48 

Texto de envio COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

 	Cláudio Cor eia da Costa. 	 SMS - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 
Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Cláudio Correia da Costa 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL OBJETO 
Fornecimento de Aventais Descartáveis manga 
longa, 	grarnatura 	30. 	FINALIDADE 	DA 
CONTRATAÇÃO [ ... ] 



ITÓRIA DA 
C$QULTA 

O E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Página 1 de 2 

Protocolo - 25604/2020 

COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVENTAL, GRAMATURA 30. 

Vitória da Conquista, 02 de junho de 2020 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA EMERGENCIAL 

1. OBJETO 
1. Fornecimento de Aventais Descartáveis manga longa, gramatura 30. 

1. FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 
1. A presente contratação de insumos hospitalares, indicados no item 1, serão 

utilizados pelos profissionais municipais de saúde no âmbito deste Município, em 
suas atividades laborais no cenário da grave crise decorrente da pandemia 
COVID-19. Também, o Ministério da Saúde, no Protocolo de Atendimento a pessoas 
com suspeita de infecção pelo novo coronavírus (2019-nCoV), indicou a necessidade 
de que os profissionais de saúde devam utilizar equipamentos de proteção individual 
em suas atividades laborais. 

2. Não por menos, por recomendação do Ministério da Saúde, no Protocolo de Manejo 
Clínico para o Novo Coronavírus (2019-nCoV), estabeleceu-se a necessidade de que a 
provisão de todos os insumos fossem reforçadas pelo Serviço de Saúde 

3. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
o A escolha do pretenso fornecedor ocorreu após realização de pesquisa de preços 

realizada. A empresa RMC Comércio de Materiais Hospitalar e Ortopédico 
Ltda ME, CNPJ 07.12L870/0001-68, detentora de menor preço foi declarada 
vencedora do presente processo. 

4 DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 
Item Descrição U.F QUANT Valor Valor Total 

Unitário (em (em R$) 
R$) 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NQ 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

491 
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Página 2 de 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

01 AVENTAL DESÇARTAVÉL MANGA UND 10.000 989 98.900,00 
LONGA, 30 GRAMAS, uso 
hospitalar, de uso único, 
descartável, atóxico, hipoalérgico, 
polipropileno, proteção total contra 
sangue e fluidos, manga longa. 
Deve possuir tiras internas nas 
costas ou velcro e externas na 
cintura, com fechamento em 
transpasse lateral, embalagem que 
garanta a integridade do produto 
ate o momento de sua utilização, a 
embalagem deve conter 
informações de identificação e 
características do produto. 
Impermeável. 

VALOR TOTAL R$ 98.900,00 

Demais especificações conforme Termo de Referência. Atenciosamente 

« /ØD$STA 
CO$ -a NADOR DE APOIO TÉCNICO DMINISTRATIVO 

1D583-9 
COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO - SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

491 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUiSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

www.prnvc.bagov.br  

PROCESSO N° 2560412020 

REF. CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO EM ATENDIMENTO A SITUAÇÃO 
PANDEMIOLÓGICA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS. 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO 
a. Fornecimento de Aventais Descartáveis manga longa, gramatura 30, conforme 

especificações apresentadas neste Termo de Referência. 

2. FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 
a. A presente contratação de insumos hospitalares, indicados no item 1, serão utilizados 

pelos profissionais municipais de saúde no âmbito deste Município, em suas 
atividades laborais no cenário da grave crise decorrente da pandemia COVID-19. 
Também, o Ministério da Saúde, no Protocolo de Atendimento a pessoas com j 
suspeita de infecção pelo novo corona vírus (2019-nCoV), indicou a necessidade de 
que os profissionais de saúde devam utilizar equipamentos de proteção individual em 
suas atividades laborais. 

b. Não por menos, por recomendação do Ministério da Saúde, no Protocolo de Manejo 
Clínico para o Novo Corona vírus (2019-nCoV), estabeleceu-se a necessidade de que 
a provisão de todos os insumos fossem reforçadas pelo Serviço de Saúde 

3. DO USO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, DA SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 10  DA LEI 
13.979/2020 E DAS RAZÕES DE AFASTAMENTO DO PROCESSO LICITATÕRIO 

A Lei Federal n° 13.979/2020, publicada pelo governo federal, apresenta medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública por conta do Coronavírus, entre elas, a 
que reforça a possibilidade de dispensar a licitação para aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao combate do vírus. 

A dispensa é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus declarada no dia 4 de 
fevereiro. 

Diante do cenário pandemiológico, tempo é uma variável decisiva e crucial na 
consecução das atividades de prevenção e combate ao coronavírus, portanto, far-se-á 
necessária a presente contratação por dispensa de licitação. 

No caso em tela, como se verá adiante, a situação em comento amolda-se 
perfeitamente ao art. 11  do novel mencionado. 

Cabe relatar a existência do processo administrativo 24504/2020 instaurado para 
abertura de processo licitatório o qual consta do presente item, bem como demais insumos 
tramitando, em fase interna com devida autorização do certame a fim de que o mesmo seja 
publicado nos termos da legislação vigente. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
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a. A presente contratação fundamenta-se no art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 
dc com o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DAS EXIGÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS DO ART. 26 DA 8.666193 

O Art. 26. da Lei 8.666/93 traz em seu parágrafo único a seguinte redação, in Iitteris: 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos 

- caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco 
à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada 
pela Lei n° 13.500, de 2017) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 

a. DA CONTEXTUALIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PANDEMIOLÓGICA 

Contextualizando o cenário epidemiológico em epígrafe, em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde classificou a Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) 
como uma pandemia. Isso significa que o vírus está circulando em todos os continentes e há 
ocorrência de casos oligossintomáticos, o que dificulta a identificação. Deste modo, 
principalmente no hemisfério sul, onde está o Brasil, os países devem se preparar para o 
outono/inverno com o objetivo de evitar casos graves e óbitos. 

Nos meses de outono (20/03-20/06) e inverno (21/06-20/09), há uma circulação 
importante dos vírus respiratórios (á exemplo do influenza), esses vírus causam pneumonias, 
otites, sinusites e meningites. Apesar de ocorrer em todas as estações do ano, é nesse 
período que há maior frequência dessas doenças, quando as pessoas ficam mais 
concentradas nos espaços e com menor ventilação. A doença pelo coronavírus não é 
diferente, ela também é uma doença respiratória e todos devem se prevenir. Os gestores 
devem adotar medidas oportunas que favoreçam a prevenção e preservem a capacidade do 
serviço de saúde. 

Insta destacar ainda os regimentos legais vigentes, a saber: PORTARIA N° 188, DE 3 
DE FEVEREIRO DE 2020 que declara Emergência em Saúde Pública de importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (201 9-nCoV); 
PORTARIA N° 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020 que Dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do doronavírus (COVID-19); PORTARIA N°454, DE 20 DE MARÇO 
DE 2020 que declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
coronavírus (covid-19); Decreto Municipal N° 20.251 de 06 de Abril de 2020 que Declara 
calamidade Pública para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo 
COVID-19 e dá outras providências, bem como o Decreto Legislativo n° 2.191/2020 da 
Assembleia Legislativa da Bahia, publicado no diário oficial da ALBA no dia 14/04/2020, que 
reconhece a ocorrência do Estado de Calamidade Pública no Município de Vitória da 
Conquista. 

O número básico de reprodução do SARS-CoV-2 foi estimado em 2,74 (2,47 - 323) 
(1), o que significa que, para cada caso, espera-se que ocorram em média de 2 a 3 casos 
secundários, quando introduzido em uma população totalmente susceptível. Outro parâmetro 
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relevante é o tempo para duplicação da epidemia, que no momento encontra-se entre 1,7 a 
2,93 dias. Para tanto é mister destacar a necessidade de ações da Administração pública no 
sentido de resguardar a comunidade e profissionais com medidas profiláticas, evitando a 
transmissibilidade vira]. Dentre as recomendações gerais apontadas pelo MS para qualquer 
fase de transmissão, pela autoridade local orienta-se a utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual, destacando o uso de EPI para doentes, contatos domiciliares e 
profissionais de saúde. No caso em tela os equipamentos mencionados são 
importantes instrumentos na ação contra o coronavírus por se tratar de instrumentos 
que irão colaborar na detecção de pacientes com sintomas, bem como na assistência 
direta. 

O Ministério da Saúde neste ínterim vem recomendando também por meio de 
publicações periódicas de Boletins Epidemiológicos que as Secretarias de Saúde dos 
Municípios, Estados e Distrito Federal avaliem a adoção das recomendações na totalidade 
ou parcialmente, considerando o cenário epidemiolágico da Pandemia de Doença pelo 
Coronavírus 2019. 

Neste sentido, tendo em vista a necessidade aumentada de consumo dos itens 
descritos em meio à crise decorrente da pandemia de Covid-19, o município de Vitória da 
Conquista tem a necessidade de ter estoque abastecido para atender às demandas de forma 
efetiva e eficiente. 

Assim, torna-se necessária a adoção da presente medida a fim de estabelecer uma 
assistência devidamente responsável aos profissionais de saúde do município e à população 
conquistense. 

b. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do pretenso fornecedor ocorreu após realização de pesquisa de preços realizada. 
A empresa RMC Comércio de Materiais Hospitalar e Ortopédico Ltda ME, CNPJ 
07.121.870/0001-68, detentora de menor preço foi declarada vencedora do presente 
processo. 

c. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO REFERENCIAL 

O valor para aquisição dos materiais descritos neste Termo de referência dar-se-á no 
importe total de R$ 98.900,00 (noventa e oito mil e novecentos reais), cujo preço de 
referência encontra-se dentro daqueles praticados no mercado, conforme pesquisa de preço. 
A empresa RMC Comércio de Materiais Hospitalar e Ortopédico Ltda ME, CNPJ 
07.121 .87010001-68, sendo a empresa que apresentou menor valor para o item em comento. 

Outros fornecedores foram consultados, os quais constam indicação dos valores 
apensados ao processo, a saber: CIRURGICA MENEZES LTDA, MAIS SAUDE 
DISTRBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELLI ME; DIVIMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; GL SIMONELLI; SKY BLUE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA; MMF COMERCIO E SERVIÇOS; HEALTH & LIFE MEDICAL DO 
BRASIL; THAIS SENNA DE CASTRO LUZ RT COMERCIO DE UTILIDADES; 8. M. 
MASCARAS & EPIS; BF DE ANDRADE - PROTECTION INDUSTRIA; COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO. Salientamos ainda que foram encaminhadas cotações para diversas 
empresas do ramo, entretanto ou não obtivemos retorno ou obtivemos respostas negativas. 

Ressalta-se, portanto, neste caso que foram solicitadas cotações a várias empresas a fim 
de subsidiar um preço justo e confiável, por isso foram apensadas ao processo as devidas 
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cotações físicas, no sentido de demonstrar que o valor encontra-se dentro 1,10 

	
etros 

mercadológicos vigentes. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

Item Descrição U.F QUANT Valor 
Unitário (em 

R$) 

Valor Total 
(em R$) 

01 AVENTAL 	DESCARTAVÉL 
MANGA LONGA, 30 GRAMAS, 
uso 	hospitalar, 	de 	uso 	único, 
descartável, 	atóxico, 	hipoalérgico, 
polipropileno, proteção total contra 
sangue 	e fluidos, 	manga 	longa. 
Deve 	possuir 	tiras 	internas 	nas 
costas ou velcro e externas na 
cintura, 	com 	fechamento 	em 
transpasse lateral, embalagem que 
garanta a integridade do produto 
ate o momento de sua utilização, a 
embalagem 	deve 	conter 
informações 	de 	identificação 	e 
características 	do 	produto. 
Impermeável. 

UND 10.000 9,89 98.900,00 

VALOR TOTAL R$ 98.900,00 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. Os recursos orçamentários necessários à custear a presente despesa encontra-se 
prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) n°2380/2019. 

b. Rubrica Orçamentária: Projeto Atividade: 2121; Fonte de Recurso: 14.4; Elemento de 
Despesa: 33.90.30.00, Sub-elemento: 99010. 

8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a. A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da 
Contratante, através de Autorização de fornecimento, que deverão conter data de 
expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, 
carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 

b. O prazo de entrega será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF). 

c. O(s) objeto(s) serão recebidos: 
i. 	Pelo servidor responsável no ato da entrega; 
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1. Provisoriamente, no ato da entrega, para 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações 
requeridas neste documento; 

2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e conseqüente aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dia úteis. 
Só então será atestada a nota fiscal. 

h. Serão recusados os materiais que apresentarem defeitos ou cujas 
especificações não atendam às descrições do objeto contratado. 

iii. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério 
da Secretaria de Saúde, os produtos fornecidos serão submetidos á 
verificação. Cabe à Cóntratada substituir os produtos que vierem a ser 
recusados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

iv. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes 

d. A Contratada deverá proceder com a entrega dos bens adquiridos pela SMS no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Filipinas, n° 
269, Bairro Jurema, CEP n° 45.023-300. Telefone para contato: (77) 3422-8217, por 
meio do coordenador de Suprimentos. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 
cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados 
fornecidos por pessoà jurídica de direito público ou privado; 

b. Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante. Caso o 
documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 

c. Registro de Produto na ANVISA 

10. DO PAGAMENTO 

a. A CONTRATADA deverá no ato de entrega do bens, apresentar nota fiscal, contendo 
discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, 
como identificação do item, especificação, quantidade e preços unitário e total. 

b. O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA, até o 71  (sétimo) 
dia útil após o ateste no verso da nota fiscal, pelos servidores: [ara Raisa Cheles 
Vieira, Matricula n°21990-3 e; Julieide Rosa da Silva, Matrícula n° 24412-8. 

c. A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), identificando qualquer divergência na nota 
fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para a devida regularização, sendo que o 
prazo estipulado no subitem b será contado a partir da reapresentação do documento 
com as devidas correções ou esclarecimentos. 

d. A devolução da fatura não aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde em 
nenhuma hipótese servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a 
prestação dos serviços ou deixe de prestar o atendimento necessário. 
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e. A SMS se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da 
CONTRATADA, inclusive os relacionados a multas, danos e prejuízos contra 
terceiros. 

f. Somente será pago o objeto efetivamente prestado e de acordo com as 
especificações que integram este Termo de Referência. 

g. Na hipótese de isenção/imunidade de algum tributo, a CONTRATADA deverá 
apresentar documentos comprobatôrios, deduzindo este percentual do pagamento 
que lhe for devido. 

h. No caso de isenção ainda não transitada em julgado, o valor será depositado em 
juízo até o término deste contrato ou decisão terminativa. 

i. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela SMS, entre a última data prevista para pagamento e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante 
solicitação da CONTRATADA, e calculados, "pro rata tempore", por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratôrios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
= 1/365, onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

11. DA DISPENSA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

a. Nos termos do art. 62, §40  da 8.666/93, o termo de contrato será substituída pela 
"Nota de Empenho de Despesa" ou "Autorização de Fornecimento (AF)". 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	

i. 	Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

	

H. 	Notificar o FORNECEDOR, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto. 

	

Ui. 	Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas neste Termo de Referência. 
b. DO FORNECEDOR 

	

i. 	Fornecer o objeto contratado, nos prazos estipulados e de acordo com as 
especificações e condições previstas neste Termo de Referência. 

	

ü. 	Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com 
o estabelecido neste documento 

	

ih. 	Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 
contratual que afete o cumprimento das obrigações. 
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iv. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do abjeto ora contratado. 

V. 	10. Cumprir o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Vitória da Conquista - BA, 02 de junho de 2020. 
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brasileira,solteira, natura de Vitória da C 
residente e domiciliada na,  Via locW 
Conquista -BA..portadora do RG.P37- 

CEM JSULA PRIMEiRA:- a sociedade passa a 
47.73-3-00- Comercio varejista de artigos r 

'TF 

retira-se da sciedadc neste ato a sóS LEIA AIVItS 1W 

0' 
	 que possui na socLedade 50Oquinhenrns cotas com o valor unitário de 
3dcz reais. somando R$ 5.300.00 (cinco mii reais), que tcans'Uerc neste a totalidade 

STINA ALVES ROCHA,  dando a 

CLÁUSULA QUARTA:- a sócia recém admitida ANA CRISTINA ALVES ROC  
compra to sócio permanente RWARDO ALVES DE  
cinqüenta contas com o valor unitário de RS 1(1.00  (dez rea s). 
int e quiithentos Iris). dando a sóca adquirente e a sociedace, p 

CLAUSULA QUINTA:- o capital social permanece R4,20-9,Q'0,00( 
divididos ar 2~ (mi)) quotas con €j valor nominal dc R$ 1,0.00( 
integralizaias em moeda corrente do pa's. e assim distribuidas: 

Sefltos .e 
7.500,00(sete 
sa qmtaçdo 

porágrafo único: A responsabilidade de cada SÓCiO 

todos respondem sofldarianiente pela rntegra.izaç.io  
'valor de suas qiot 
iadart. i,052cc,2Q 

mas 

NOME DOS QUOTISTAS: 	- N '/CO'JAS VICIiMI' TOTAL 
ANA (RISIINA ALVES ROCHA 1250 RS 1C.00 R$ 12.500,00 
RICARDO ALVES i» ARADO 750 RS ft.00 itt 	7.500.00 
TOTAL 2.006 .(. R$ 20.000,00 



IJU)AAI1WCÁOCON1L4TESnÂSÕrF 
MATERIAIS ItÕSPITALAR ORTOPEL)ICO LTD  

(...LAIJSUE 4. SEXtA:- A adrnhuistraço da sociedade 
ANA CRISTIN t &LVK.S RWHA.  com  os Poderes 
sociedade em jui7o ou fora dele.ahrir, manTer e fechar co 
empregados i'uruear e destituir proeuradorcs, e tudo o 
desempenho dos objetivos sociais. vedado, no entanto, em 
social ou assumir obrigações seja favor de qualquer dos cc 
onerar ou alien4r bens imóveis da sociedade, sem mtorj  

.015.1 OÚ4CC/2002) 

CLAUSN,A SETIIvIA.- Os sócios administradores ANA  
RJ [CÁ" Ok ALLVES DE ARAIJJO declara sob as penas 
exercer a administração dai sociedade, por Lei especiaL 
criminal ou por se encontrar sob os eièitos dela. 01 
temporariame2te. o acesso a cargos contra a ecoiomia popu ar, coi 
nariol-!ai. normas dc defesa da concorrência, contra as relaçõ de e 
proprieda.-ie(art. LO] 1 Sice/2002). 

C1.AUSULA OITAVA:- Todas as demais clausula e condi 
tbr 

 
(,?reg insLrumcmo modfficados, peimanecem em pleno 

nsd±& 
presentar a 

ucamente a ali 
tbwções de r 

aSnas, admi 
aticarpara o bani e fiel 
des estranhas ao mteresse 
u de terceirósi bem como 
o outro soem (art 997,V1l 

Lei, que não esta impedica de 
virtude dc condenação 
que vede, ôirida que 

Ira o sistema financeiro 
m~9, 1c publica ou a 

tudo o quanto 
Oras '.ias) de 

ta ,,6, Lci, será 
rídicos e legais 





a 



TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRODUMED 
PORTE 
ME 

0310612020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.121.87010001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITL 
CADASTRAL 

AÇÃO DATA DEABERTURA 

08/1212004 

NOME EMPRESARIAL 

R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SOES CALMON 
NÚMERO 
303 

CCMP..EMENTO 

LOJA A 

CEP 

45.000-400 
BAIRROOISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRODUMED(GMAILCOM 

TELEFONE 

(77) 8801-06101(77) 9186-5364 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovada pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0310612020 às 14:28:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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C mplemento: LOJA A 

úmero: 303 

EP: 45000400 

F: BA 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originario 

UF: BA 

E- 
mail: r2contabilidade@hotmail.com  

112 

03/0612020 	 Consulta ao Cadasiro 

TRIBUTOS: CONSULTAS OOIISULT ADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do IC S da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 

Razão Social: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 
LTDA 

Nome Fantasia: PRODUMED 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/CERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: INFAZ SUDOESTE 

Inscrição Estadual: 065.166.710 

Endereço 

Logradouro: RUA COES CALMON 

Número: 303 

Bairro/ Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 88010610 

ç 	Referência: PROXIMO AO UNIMEC 

Situação do DTE: CREDENCIADO 

Situação da Conta: ATIVA 

Complemento: LOJA A 

CEP: 45000-400 

UF: BA 

E-mail: CONTABILIDADE EMOS@HOTMAIL.COM  

Localização; ZONA URE NA 

Domicílio Trbut/ric EkrônIco - DTE 

Data do Creden lamento: 01/11/2016 

Data da Criaçã. da Conta: 01/11/2016 

lnforrn 

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/12/2004 

Atividade Econômica Principal: 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço de Corre2pondénce 

Endereço: RUA COES CALMON 

Referência:: Proxirno ao Hospital UNIMEC 

Bairro: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Informações da Contador 

Classificação CRC: Profissional 	 CRC: 84117 -SP 

Nome: RELDSON SILVA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 	 CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA R ERNESTO DANTAS SALA 104 

Número: 126 	 Bairro: CENTRO Município: VITORIA DA 
CONQUISTA 

CEP: 45000535 

Celular: () 	Fax: ( 

https://.sefaz.ba.gov.br 

Referencia: 

Telefone: (0077) 
30820595 

Data desta Situação adastral: 11/11/2016 



03/0612020 	 Consulta ao Cadas ro 

Nota: Os dados acima são baseados era informações fornecidas pelo contrib inte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 03/0612020 

https://.sefaz.ba.govbr 	 212 



ALVARA DE LOCALIZAÇÃOE FUNCIONAMENTO 

Exertiéio 

2020'. 

Inscrição Municipal: 411752 
Razão Social: RMC COM. DE MATERL 
Nome Fantasia:. 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 

HOSPT.ORTP LTDA 

Endereço: 
RUA GOES CALM 
45.020-400 

N, 303- CENTRO LOJ Ø CENTRÕ Vil orla d Cdnquista BA CEP 

Atividades. 

P 4773a0000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

14 DE ACORDO COM Á LEI 1,259, DE 23 DE 

Vitória da Conquista - 

Sexta-Feira, 20 de Março de 2020 às 09:36:02 hs. 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO E É 

VÁLIDO ATÉ 2010212021.1-./ 

Chave de Validação: 001024117522020001698 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Secretaria Municipal de Finanças e Execuçâ Orçamentária 



Alvará - Validação 

Informe a chave de validação do Alvará 

Chave: 

03/0612020 	 servicos.pmvc.ba.gov.brlalvara consulta.php 

Caracteres: (2bcdof 

Repita os cinco caracteres da imagem 

Tipo Alvará: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCION ENTD 

Número; 001024117522020001598 

Emitida: 24/03/2020 10:32:55 

Validade: Definitivo 	- 

bados/!NSCRIÇÁ0 MUNICIPAL 

Nome! RMC COM. DE MATERLAS HOSPT.ORTP TDA (411752) 

CNP3: 07.121.870/0001-66 

servicos.pnivo.ba.gov.br/alvara_consulta.php  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

a 

OS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

PEDICO LTDA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB 
DA UNIÃO 

Nome: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORT 
CNPJ: 07.121.87010001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qu 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurad 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admi 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí'Àda Ativa da Uniã. 
Fazenda Nacional (PGFN). 

isquer dívidas de responsabilidade do 
5, é certificado que não constam 
istrados pela Secretaria da Receita 
(DAU) junto à Procuradoria-Geral da 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia 
todos os órgãos e findos públicos da administração direta a el 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclus 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, 

s e, no caso de ente federativo, para 
vinculados. Refere-se à situação do 
e as contribuições sociais previstas 

e24de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação d sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços chttp://rlb.gov.br> ou <http://.pgfitgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R B/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014. 
Emitida às 15:43:40 do dia 02/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2020. 
Código de controle da certidão: 6352.FBCC68OD.2C93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



egislação ervi ços 

03/06/2020 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Partici 

a-
11  CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ 07121.870/0001-68 
Data da Emissão : 02/06/2020 
Hora da Emissão : 15:43:40 
Código de Controle da Certidão : 6352.FBCC.680D.2C93 
Tipo da Certidão Negativa 

das Certidões 

Certidão Negativa emitida em 02/06/2020, com validade até 29111/2020. 

servicos. receita.fazenda.gov. br/Servicos/certidao/certaut/Cnd Conjunta/ConfirrnaAutenticResultado.asp 



lhistas constam os dados 
oas naturais e jurídicas 
alho quanto às obrigações 
ransitada em julgado ou em 
usive no concernente aos 
onerários, a custas, a 
dos em lei; ou decorrentes 
e o Ministério Público do 
évia. 

L .j us .br 

PODER JUDICIÁRIi 
JUSTIÇA DO TRABAlHO 

Nome: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT.S TRABALHISTAS 

R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS ROSPI ALAR ORTOPEDICO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Certidão n°: 12806556/2020 
Expedição: 02/06/2020, às 15:37:27 
Validade: 28/11/2020 - 180 (cento e oite ta) dias, contados da data 
de sua exaTâo. 

Certifica-se que R.M.C. COMERCIO DE MATERI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedor 

IS HOSPITAT.AR  ORTOPEDICO LTDA 
sob o n°  07.121.870/0001-68, 
-s Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/20 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão so de responsabilidade dos. 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão .; testa a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agênc as ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicion.--se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trab. 
necessários à identificação das pes-
inadimplentes perante a Justiça do Tra 
estabelecidas em sentença condenatória 
acordos judiciais trabalhistas, inc 
recolhimentos previdenciários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determin 
de execução de acordos firmados peran' 
Trabalho ou Comissão de Conciliação P 

Dúvidas e sugestões: cndt@t 



Dúvidas e sugestões: cndt@tst jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL .0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT'S TRABALHISTAS 

Nome: R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPIT: LAR ORTOPEDICO LIDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.121.870/0001-68 
Certidão n°: 12806556/2020 
Expedição: 02/06/2020, às 15:37:27 
Validade: 28/11/2020 - 180 (cento e oiten a) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R.M.C. COMERCIO DE MATERIA 5 HOSPITALAR ORTOPEDICO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.121.870/0001-68, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedore. Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A •a Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualirados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a esta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba 
necessários à identificação das pesse 
inadimplentes perante a Justiça do Trab 
estabelecidas em sentença condenatória t 
acordos judiciais trabalhistas, ind 
recolhimentos previdenciários, a h 
emolumentos ou a recolhimentos determina 

1) 

histas constam os dados 
as naturais e jurídicas 
lho quanto às obrigações 
ansitada em julgado ou em 
sive no concernente aos 
norários, a custas, a 
os em lei; ou decorrentes o 

de execução de acordos firmados perant o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Pnvia. 



Voltar lmpr rrr 

cat 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI? 

Inscrição: 	07121.870/0001-68 

Razão Social; R M C COMERCIO DE MAT HOSPITALAR ORTO 

Endereço: 	R GOES CALMON 315 B / CENTRO / VITORIA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nes 
identificada encontra-se em situação regular perant 
Tempo de Servico - FGTS. 

II 

EDICO LTDA 

A CONQUISTA / BA / 45020-040 

lhe confere o Art. 7, da Lei 
a data, a empresa acima 

o Fundo de Garantia do 

O presente Certificado não servirá de prova cont a cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade. 04/03/2020 a 01/07/2020 

Certificação Número: 2020030402214790212094 

Informação obtida em 02/06/2020 15:30:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www. 

m Lei esta condicionada a 
ixa.gov.br  



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedido 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.121.870/0001-68 
Razão social: R M C COMERCIO DE MAT HOSPITALAR ORTOPEDI 

vj 

Dúvidas mais Frequentes I'ttcij.#' 

nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

O LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Número do CRF Data de Validade 

2210512020 	 122105/2020 a 20/06/2020 2020052214065176823387 
E-- 
20200422rn 1402375200850 

2020032312164761052035 

20200304:. 2214790212094 

,2?/04/2020 - 

23/0312020 

04/03/2020 

14102/2020 

22/04/2020 a 21/05/2020 

23/03/2020 a 21/04/2020 

1 04/03/2020a01107/2020 

14/02/2020 a 14/03/2020 

07/01/2020 	107/01/2020 a 05/02/2020 

19112/2019 	 19/12/2019 a 17/01/2020 

3011112019 

1111112019 

23/10/2019 

27/08/2019 

'10812019  

120200214 

20200126 

20200107 

20191219 

20191130 

20191111 

20191023 

1 20191004  
120190915  

2064321498852 

15412366 260 30 

2523953044530 

3484761425609 

2395747548957 

1265269845593 

2091732880408 

1583947906855 

1453689942001 

26/01/2020 	 26/01/2020 a 24/02/2020 

30/11/2019 a 29/12/2019 

23/1012019 a 

04/10/2019 	 04/10/2019 a 

15/09/2019 	 15/09/2019 a 

27/08/2019 a 

08/08/2019 a 

11/11/2019 a 10/12/2019 

21/11/2019 

02/11/2019 
14/10/2019  

25/09/2019 

06/09/2019 

2019082702470220991336 

12019080: $2215663622588 

2019072112221096572430 

2019070111202999583176 

2019061 

2019052 

2019050 

2019041 

20/07/2019 	 20107/2019 a 18/08/2019 

01/07/2019 	 01/07/2019 a 30/07/2019 

12/06/2019 	 12/06/2019 a 11/07/2019 

24/05/2019 	 24/05/2019 a 22/06/2019 

05/05/2019 	 05/05/2019203/06/2019 

16/04/2019 	116/04/2019 a 15/05/2019 

28/03/2919  
09/03/2019 a 

18/02/2019 a 19/03/2019 

30/01/2019 a 28/02/2019 

/01/20198 09/02/2019 

23/12/2018 a 

04/12/2018 a 

F1-5--/-1- 1--1201'8 '--a 

15/11/2018 a 
n7!1CI!nI10 - ncillinflla 

28/03/2019 

09/03/2019 

18/02/2019 

30/01/2019 

11/01/2019 

2311212018 

0411212018 

15/11/2018 

1511112018 
nV/'1 fllflfll O 

26/04/2019 

07/04/2019 

21/01/2019 

02/01/2019 

14/12/2018 

14/12/2018 

2019030 

12019021  

201901 

20190111 

2018122 

2018120 

2018111 

Zdii 
flAl 01 flC) 

01561751122000 

01554348385303 

01044848050180 

01571400699884 

2019032402285088123794 

02055999329232 

00591438233699 

02224818881862 

2100064176498 

01222843265680 

02202629882550 

04132510721525 

04025750962056 
flflflflOfl4Z1 AOflA 



Emissão/Leitura uata ae vaiiaacie Numero ao UNI- 

08/10/2018 	 08/1 6o 
19/0912018 	119/09/2018 a 
31/08/2018 	 13110812018 a 

12108/2018 	 1210812018 a 

2310712018 	 23/07/2018 a 

0611112018 

18/10/2018 

29/09/2018 

10/09/2018 

21108/2018 

120181008 

20180919 

[20180831 

,20180812 

20180723 

1141667347623 

2264089138347 

1584204267437 

1521061845017 

1343054458090 

04/07/2018 a 02/08/2018 

j15/06/2018 a 14/07/2018 

20180704 

120180615 

04/07/2018 

15/06/2018 

1580348039626 

2130917571350 

Resultado  da consulta em 03/06/2020 15:08:18 



Certidão Negativa de Débito$ Tributários 

SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO ESTADO DA RALHA 	 1 	 Emissão: 02/06/2020 15:27 

(Emitida para os efeitos dos anis. 113 e 114 da Lei 3.956 da lide dezembro da 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia 

Certidão N°: 20201578358 

RAZÃO SOCIAL 

1 
R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.166.710 07.121.870/0001-68 

Fica certificado que não constam até a presente data, pendências de respons. bilidade da pessoa física OU jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados po esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência e débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurado' posteriormente. 

Emitida em 02/06/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por CI dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COM ROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO ht p:í/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscri,âo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RclCcrtidaoNegativa.rpt 



Emissão: 03/06/2020 15:1 I. 
GOVERNO DO ESTADO DA RALHA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20201578358 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR ORTOPEDICO LI DA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

065.166.710 
	

07.121.870/ 001-68 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918199 EM 02106/2020 VÁLIDA ATÉ 01108/2020 

RelCertidaoAutenticidade.rpt 

k 
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Prefeitura Municipal de Vitória d 

CERTIDÃO NEGA 

Conquista 

IVA / 

DADOS DO CONTRIBUIN 

Contribuinte: RMC COM. DE MATEifiAS HOSPT.O 
CNPJ/CPF: 07.121.870/0001-68 

Cod.Contribuinte: 0126243 
lnsc.Municipal: 411752 

Endereço Imóvel: RUA GOES CALMON 303, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 
Quadra: 	 Lote: 

E 

TP LTDA 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disp 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966:  Código Tribut 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇAO AO OBJETO 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIP 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a s 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 14 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

artigo 160 da Lei Municipal no 
sto no Artigo 205 da Lei Federal 
rio Nacional, CERTIFICA que o 
DA CERTIDÃO, encontra-se em 
L. Esta Certidão não servirá de 
r apurados pela Fazenda Pública 
da Lei federal no 5172, de 25 de 

Emitida Terça-Feira, 2 de Junho de 2020 as 15:23:57 
Validade: 90 dias 	 

Código de controle da certidão: 20200022863 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docume to. 

k 



Informe a chave de validação da Ce idão 

Chave: L2Q?ç2. 

Caracteres: (b499d3  

Repita os cinco caracteres 'a imagem 

03/0612020 	 Prefeitura Municipal de Vitória da Conquis --BA - Serviços Online 

CERTIDÃO - Validação 

validar)  

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número; 20200022863 

Emitida: 216/2020 as 15:23:57 

Validade: 90 dias 

1 '\ 

servicos. pmvc.ba.gov. br 
	 1/1 



R.M.0 - Comercio de Materiais Hospitalar e O topédico Ltda. ME 
Prodnmed - Hospitalar 

CNN: 07.121.870/0001 - 6 
Insc. Est:.65.166.710 

Dados para Cadastro 

Razão Social: R.M.0 COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR ORTOJbEDJCO  LTDA 

Nome Fantasia: PRODUMED HOSPITALAR 

Endereço; RUA GOES CALMON Número: 303A 

Complemento: Bairro: CENTRO CEP: 

Cidade: VITORIA DA CONQUISTA Estado: BA 

CNPJ: 07.121.870/0001-68 Inscrição Estadual: 65.166.710 

Fone: (77) 98801-0610 Celular: (77) 99186-5364 

E-mail para recebimento da NF-e: produmedgmail.com  

Pessoas de Contato: 

Comercial (compras): Cristina Rocha 

Fone: (77) 98801-0610 E-mail: produmed©gmail.com  

Financeiro (Contas a pagar): Cristina Rocha 

   

   

Fone: (77) 3424-1132 E-mail: produm edgmail.com  

 

     

     

     

Referências Comerciais: 

Empresa: Controller Comercio e Serviços LTDA 

Fone: (48) 3248 2828 

Empresa: Dipromed Comercio e Importação 

Fone: 080011 4066 



1_-4 Empresa: Procorpus 

Fone: (14) 3602 8840 

Empresa: Cirurgica Lucena 

Fone: (11) 2231 9554 

Empresa: Mebuki 

Fone: (11) 2421 5755 

Empresa: Resgate SP 

Fone: (11) 2614 4947 

Empresa: Incoterm 

Fone: (51) 3245 7100 

Empresa: CDS Art. Plasticos Ltda 

Fone: (11) 2052 7895 

Empresa: La R Borges Industria Ltda 

Fone: (48) 3254 7700 

Referência Bancária: 

Banco: Banco do Brasil Ag: 3176-3 Conta: 7069-6 

Fone: 77 3429 8800 Contato: Orlando 

Rua Góes Calmon, 303 A Centro, Vitória da Conquista - BA 
Fone/Fax: (77) 3424 1132 (77) 98801 0610 (77) 99186 5364, produmed(âgmaiLcom. 
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Digtaiizada com CamScanner 



Digitalizada com CamScanner 



DigitaUzada com Camscanner 



Digitalizada com Camscanner 
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Digftalizada com CamScanriW 



Digítalizada com CamScanner 



Digitalizada com CamScanner 



Digitalizada com CamScanner 



Digitalizada com CamScanner 



Digitatizada com CamScanner 



Digitalizada com CarnScanner RO 



      

CONTINUAÇÃO, BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA 

R.M.C. COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ORTOPÉDICOS LTDA ME 

CNPJ. 07.121.870/0001-68 

go-1L 
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DigitaUzada com CamScarrner 
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0210612020 004284484 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

1. 

ct 42,-u v> 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004284484 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brlscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dê distribuições de feitos cíveis; do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 02/06/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

R.M.C. COM DE MATERIAIS HOSPITALAR E ORTOPEDICO LTDA, portador do CNPJ: 07.121.870/0001-68, 
estabelecida na RUA GOES CALMON 303-LOJA A, CENTRO, CEP: 45000400, Vitória da Conquista - BA. * 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de junho de 2020. 

PEDIDO N°: 11 
004284484 

111111111111111 111111d1111 VIF 



02106/2020 004284484 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004284484 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.Jus.brlsco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 02/06/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

R.M.C. COM DE MATERIAIS HOSPITALAR E ORTOPEDICO LTDA, portador do CNPJ: 07.121.870/0001-68, 
estabelecida na RUA GOES CALMON 303-LOJA A, CENTRO, CEP: 45000-400, Vitória da Conquista - BA. * 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 2 de junho de 2020. 

004284484 
PEDIDO NO: 	

1 IIIII UIlMlI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO. 

CNPJJMF 11.402440001-69 
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Atesta 	aeidade1ócnIc 

Declaramos,nrafinrdhab1litaçàoem processo utósO4ae:SG$$aMS 
)MERCIQ DE MAMAIS ROSPITÂLAR URTOPEDICO LIDA, CNPJ 07A2,127010001-60, 

ndetço na Rua Goes Cáknon t 3O$, CenUi de Vitoria da Conquista - 
forneceu a estainstIudço, Secretatia Municipal da Saúde, CNPJ/MP 11-402446f0001 

uaAIolsIo Lacerda NflJI, $nhor do Boitflm, P1an$tt.BA os materiais 
do integralmente as especificações contratadas qasltõi ao 
de e qulidadejmexSindo, at* a reste  data, registtts 

SAL 



CENTRO 

AlvaraNa 21912020 k 
1 	lida 30I012021 2 

Ckifcaçâo de 
dseo BAIXO 

EffUAOEVJT!AbCONQUISTA 
ETARA MUNICiPAL V SAUDE 

C,1PE VinDA c TA 

Legislação Sanitária vigente e cMforme 	Processo 	,canceda. JéradeFu 
iZÓYØí42O  

.0 COMÉRCIO DE MATÈ!U AIS :HO ALI. A i»ttópÉbu& LA ME  

Nome Fantasia: 
PRODIJMED -COM. VAREJJ& DE ART MÉD. ORTOPÉDICOa 
endereço: 
RUA GÓÈS CÂLMON, 303 - LOJA A  

CNRJ !cPF 
07 121 870/000148 

Responsavel Legal 
ANA CRISTINA ALVES ROCHA 

CP  
739 321 32542 

Responsável Tecntco N 	Registro no Conselho 

Ativdades ilcençadas 
4773300 - COMERCIO VAREJISTA IDE ARTO&MEDICOS 	ORTOPÉDICOS 

• 
s 

• 
• 

t 

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ 
EXER[CO OZÓ 

E NOVENTA CENTAVOS) VALOR PAGO R$ 228,00 (DUZENTOS E VINTE E OtTO RENS 
N° PROCESSO —17076/2020 EM 2510a(202o 

O PEDIbO DE REVAUDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER iNSTffiJbQ 
STÉRÍOI, CØMÁNTÉCÉÕÉNCIÁÍ.JE 90 ÇíÔ4Nflflm.flo 	RMffiÕ 

COMO ALVAM DO ANO 
btàuAwôkci 

/ 

,Afl8 Maria VIerts de Oliveira. 
Díretõria de VigÍlâriçia em .SáÓda 

VIT DA CQNQLflSTA.26 DE M*RÇØ DE 



Ppduto;*vent&4escaitve!4Pv Tmatiht 0mw 

tadastrflN VIM nQ S0002190039 

Códlgu de Barra tamanho EAW 13 

78S489,I31s4 

DIstribiúdor 	t,MÓütÍ #hrSa.çéi~;L$S4za4/ôoÔ.V1z 

IndMtijjtComeøtJ*dflPP 

C$PkÚL33L2$7/Õt 01440 

n4er,çoAt.da1mai*etsfl7 BaSS.Úbérabt$rapnçatSPCEP&fl2fl 

SÃO 11r401-40266MU, 	 fátmutiø@UdkEnterEbanfljtõtbr 

*JØ4S2 

Jn4icaçAb. tndlcado para prnteØo do proflssioãl centraL contaminaçk em aniblent*s 
e4entes de limpeza Unlkwm Indicado para ãréa ft~e odontologíca 

.. 	
. 	.. 	 .  

sobre * roupa ou macacão e attat**: ria reb do -Pestoça e na tS*a o Avental 
dasanavø deva estar bem fechado na ngi5o do pescoço, sem deixar o colo ou ombros 

expostos, e amarrados na ctntura 
ComposØfl1NT1tfdóflo.tècído100%p$flpJ1en44Qgr. 

Con$içÕesóarmazenamentodacátftm:pnsec& 

SJk*es de:rnan!pWát10 

Advtreïdastk validado 4ó PSduS tgaràiida enqMØnt* as. em bala 	perm*necern 
Integras, dentro doprazo estabelecida na rotWagem 4o produto 

   Wi 

E kúdaYT!rFétrS 

Digitalizada com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

t i, 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SMS - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

Protocolo (Na) 25604/2020 

Data e hora 03/06/2020 15:01:11 

T 	
-
o  Texto de envio 	 . 

COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

r 

Cláudio Correia da 
Responsável pelo 

gosta 	 SMS - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 
envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação, de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Cláudio Correia da Costa 

Senhor Solicito assinatura do Termo de Referência, 
envio 	para 	análise 	financeira 	e 	classificação 
orçamentária, bem como posterior solicitaç&atil [...I 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

 

 

Protocolo N: 
25604/2020 

Data/Hora de origem: 
03/06/2020 15:01:11 

 

 

Local (Origem): 
SMS - Coordenação de Apoio Técnico 
Administrativo 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

 

        

 

Resp. (Recebimento) 

  

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

     

      

        



CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (Na) 2560412020 

Data e hora 05/06/2020 11:35:31 

Texto t d e envio COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

eIipe D 	drada Lisboa 	 SMS - Diretoria Administrativa 
ResponyeI-pe10 envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 	 - 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Fellipe De Andrade Souza Lisboa 

Prezado Diretor, Encaminhamos o presente processo 
para 	análise 	financeira 	e 	posterior 	classificação 
orçamentária. Atenciosamente, 

              

    

RECIBO 

       

   

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo P12: 

" 25604/2020 

2 	Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

 

Data/Hora de origem: 
05/06/2020 11:35:31 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Financeira 

 

      

   

Resp. (Recebimento) 	 SMS - DIRETORIA FINANCEIRA 

 

   

VITÓRIA DA CONQUISTA 	/ 	/ 

  

              

              



PREFEITURA MUNkIPAL 6iiYfrÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - !E(flDR!A FINANCEIRA 

COMPROVANTE ENCAMINHAMENTO 

1NFORMAÇÕS DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Financeira 

Protocolo (N2) 125604/2020 

Data e hora t08101612020 14:16:23 
. 4 

Texto de envio COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

1 AVENTAL, GRAtv1ATURA 30. 

4'2k rLuaiL 

Aline Rocha Andrade 
Responsável pelo envio 

SMS - Diretoria Financeira 
Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 	 - 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO 
AVENTAL GRAMATURA 30. 
SMS 
Aline Rocha Andrade 

Prezada coordenadora, 	Encaminhamos o processo 
anexo para classificação orçamentária e demais 
providências. 	Atenciosamente, 

RECIPO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefekura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 

5604/2020 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Financeira 

Data/flora de origem: 
08/05/2020 14:15:23 

Local (Destino): 

SMS - Coordenação Orçamentaria, Financeira e 
Cohtab 

Resp. (Recebimento) 	 SIAS - COORDENAÇÃO ORÇAMENTARIA, 

FINANCEIRA E CONTABIL 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	1 	1 	 



iNEIÀ FERIEIRA OLIVEIRA 
COORDENADORA DE ORÇAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

24437-4 
COORDENAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL - SMS 

I-'agrna b de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL 

Protocolo - 25604/2020 

COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVENTAL, GRAMATURA 30. 

Vitória da Conquista, 15 de junho de 2020 

Conforme solicitado, segue a classificação orçamentária. 

,-. PROJETO ATIVIDADE - 2121 

ELEMENTO - 33.90.30.00 

SUB ELEMENTO - 99010 

FR - 14.4 - FMS-RECURSO FEDERAL SUS - COVID-19 

VALOR - R$ 98.900,00 

Sem mais para o momento, 

Endereço: Praça Joaquim Correia- NQ 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

1081 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - COORDENAÇÃO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E CONTABIL 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) 
SMS - Coordenação Orçamentaria, Financeira e 
Contabil 

Protocolo (P12) 25604/2020 

Data e hora 15/06/2020 12:58:39 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

1d' 
1•  

SMS - Coordenação Orçamentaria, Financeira e 
Juscinéia Ferreira Oliveira 	 Contabil 

Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Juscinéia Ferreira Oliveira 

Conforme 	solicitado, 	segue 	a 	classificação 

orçamentária. 	PROJETO ATIVIDADE - 2121 

ELEMENTO - 33.90.30.00 	&nbsp E...] 

RECIBO 

- Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

'flestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo 
25604/2020 

Local (Origem): 
SMS - Coordenação Orçamentaria, Financeira e 

Contabil 

Data/Hora de origem: 
15/06/2020 12:58:39 

Local (Destino): 
SMS - Núcleo de Compras 

    

    

Resp. (Recebimento) 	 SMS - NÚCLEO DE COMPRAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA  

a-' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor) SMS 	Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

Protocolo (Na) 25604/2020 

Data e hora 22/06/2020 13:18:04 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

(2LLOLJQP 
Cláudio Corteja da Costa 	 SMS - Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 	 - 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇAO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Cláudio Correia da Costa 

Para envio ao Gabinete visando encaminhando à 
Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer. 
Atenciosamente 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo Nt 
25604/2020 

Local (Origem): 
SMS - Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo 

Data/Hora de origem: 
22/06/2020 13:18:04 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (No) 2560412020 

Data e hora 22/06/2020 15:09:12 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

Rafael Maciel Oliveira 	 SMS - Diretoria Administrativa 
Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

)olicitaçào de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 

AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Rafael Maciel Oliveira 

Prezados, 	Solicitamos que seja encamimbado para 
Analise jurídica. 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N: 

25604/2020 

Data/Hora de origem: 

22/06/2020 15:09:12 

Local (Origem): 
	

Local (Destino): 

SMS - Diretoria Administrativa 	 SIAS - Gabinete do Secretário 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	/ 	/ 	 



RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
25604/2020 

Local (Origem): 
SMS - Gabinete do Secretário 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
22/06/2020 15:20:11 

Local (Destino): 
SMS - Procuradoria 

Jü(3,0  

(J 	
SMS - PROCURADORIA 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	62321 0€ 1  1fl2D  

11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SMS - GABINETE DO SECRETÁRIO 

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÔES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor } SMS - Gabinete do Secretário 

Protocolo (Na) 25604/2020 

Data a hora 22/06/2020 15:20:11 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATUR30. 

cGtco- (oz 	
amoia 
sJbscCíd(à a d Saude 

&gfícuIa 245025 
lessica Santos Oliveira 	 SMS - Gabinete do Secretário 

Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Jessica Santos Oliveira 

Prezados, 	Solicitamos de Vossa 	Senhoria, 	os 
encaminhamentos necessários para emissão e 
deliberação de 	Parecer jurídico, junto à 	esta 
Procuradoria da 5 [...] 



 

PREFTkJR# IUMUPAL DE \/ITÕÍUA DA CONQUISTA 
SMS - PROCURADORIA 

COMPROVANTE DE ENCAM!NHAMENTO 

  

INFORMAÇOES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Locai (Setor ) SIVIS - Procuradoria 

Protocolo (N) 25604/2020 

Data e hora 23/06/2020 :17:1111 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCiAL DISPENSA DE LOCAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMA TURA 30. 

-Iz 	çj- 

Alian Silva Aguiar 	 SMS - Procuradoria 

Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE 'ROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇAO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
AlIan Silva Aguiar 

De ordem do Procurador Edmundo Ribeiro Neto, 
encaminhando 	o 	parecer jUi laico 	n 	1 70/2020- 
PGM/SM3 do relance processo 25604/2020- SMS, 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 2, conforme registos no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal cia Vitória da Conquista. 

Data/Hora de origem; 

23/06/2020 17:13:11 
,ProtocoIo N; 

25604/2020 

Local (Origem): 	 Local (Oestíno) 

SMS - procuradoria 	 SMS Gabinete do Secretáno 

Resp. (Recebimento) 	 SMS GABINETE DO SECRETÁRIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
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PARECER 170/2020 - PGM/SMS 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. ADMINISTRATIVO. 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DESCARTÁVEL 

(AVENTAIS). ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA 

DOENÇA 	DO 	CORONAVÍRUS 	(COVID-19). 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEI 

FEDERAL N° 13.979/2020. MEDIDA PROVISÓRIA N° 

926/2020. 

O presentd o 	e A&uini rativo n° 25604/2020 é 

encaminhado a esta Pró áuradúna 
.... Jurídica para fins de emissão de 

pronunciamento, acerca da solieitaçao oriunda da Diretoria 

Administrativa, que ... 22.b6, 22.06 202Q, soljcitou a elaboração de Parecer 

Jurídico que abordaË 

licitação para aquisj 

atendimento as demà 

previsão da Lei Federal nG 

especial o disposto em seu art. 6 

ies para dispensa de 

O - COVID-19 para 

4~M de Saúde, conforme 

ecreto 40.512/2020, em 

tt!Ïda Provisória n° 926, de 20 de 

àsorÇentab 

março de 2020, que altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Insta esclarecer que a presente contratação tem como 

finalidade o fornecimento de aventais descartáveis, que serão utilizados 

pelos profissionais de saúde do,Municipio, em suas atividades laborais 

no cenário de crise decorrente da pandemia, em atendimento aos 

protocolos instituídos pelo Ministério da Saúde. 
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Segundo i 

agência especializa 

subordinada à Orgaa* 

anização Mundial da Saúde, 

a em 7 d 	de abril de 1948 e 

PREFEITUR 

VITR1A DA 
CONQUISTA 

Foram juntados aos autos Cotação de Preços e propostas, 

fis. 02 a 33; Termo de Referência Simplificado, nos termos da alínea "E", 

do artigo 4°, da Lei Federal n° 13.973, de 6 de Fevereiro de 2020, fis. 43 

a 49; Documentos da Empresa Vencedora, lis. 50-103; Classificação 

Orçamentária, 105-108. 

É o que convém relatar. 

ANALISE JURÍDICA 

"Os conat j(C 	innitisïods faii1m de vírus que causam 

doenças que vj4éçrres4d4 comum ate doenças mais graves, 

como a Síndrome 1tejii6iia do Oriente Médio (VIERS-CoV) e a 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-CoV). A doença do 

coronavírus (COVTD-19) é uma nova cepa que foi descoberta em 2019 e 

não foi identificada anteriormente em humanos. Os coronavírus são 

zoonóticos, o que significa que são transmitidos entre animais e pessoas. 

Investigações detalhadas descobriram que o SARS-CoV foi transmitido 

de gatos civetas para humanos e MERS-CoV de camelos dromedários 

para humanos. Vários coronavírus conhecidos estão circulando em 

animais que ainda não infectaram humanos. Os sinais comuns de 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
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infecção incluem sintomas respiratórios, febre, tosse, falta de ar e 

dificuldades respiratórias. Em casos mais graves, a infecção pode causar 

pneumonia, síndrome respiratória aguda grave, insuficiência renal e até 

mesmo morte. As recomendações padrão para evitar a propagação da 

infecção incluem lavagem regular das mãos, cobertura da boca e do nariz 

ao tossir e espirrar, cozinhar completamente carne sinuosa e ovos. Evite 

contato próximo com qualquer pessoa que apareça com sintomas de 

doença respiratória, como tosse e espirro." 

Notícias veiculadas na imprensa até o momento em que 

se elabora o presente parecer registram a ocorrência de 52.060 

(cinquenta e dois mil e sesscnta mortes confirmadas no país devido ao 

coronavírus, sendo 1.113.606 (um milhão cento e treze mil seiscentos e 

seis) casos confirmados. 

Segundo relatório da Secretaria de Saúde do Estado da 

Bahia, até o momento dc elaboração do presente parecer, o Estado 

contava com 47.893 qLlarenta e sete mil oitocentos e noventa e três) 

casos confirmados dc covid- 19, e 1.491 (um mil quatrocentos e noventa 

e um) registros de óbitos pclo coronavírus. O informe confirma a 

existência de casos com transmissão local, que iniciou "quando a 

contaminação se dá por pessoa que entrou em contato com algum 

viajante positivo", mas que "atualmente, a Bahia e todo o país já se 

encontram no estágio de transmissão comunitária". 

Já no município de Vitória da Conquista, até o presente 

momento, conta com 13 (treze) casos de óbitos pelo novo coronavírus, 

sendo 523 (quinhentos e vinte e três) casos confirmados. 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone; (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da ConquistaS Bahia 
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nova hipótese de 

evisões estabelecidas 

Trata 

dispensa de licitaçãq• 

no art. 24 da Lei 8.6 

de saúde publica dejmportância internacional decorrente do 

coronavírus. 
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DO MÉRITO 

Da Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 

Em resposta à grave situação epidemiológica, foi editada, 

em 06.02.2020, a Lei federal n° 13.979 que "dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019". 

No que diz re 

4° da Lei n. 13.979, de 101 

excepcional e temporária 

bens, serviços e insumo  

to do presente parecer, o art. 

020, estabeleceu hipótese 

citação para aquisição de 

ntamento da emergência 

Conforme 	 ijbm 20.03.2020 foi editada 

a Medida Provisória n° 926/2020, que "altera a Lei n° 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 

bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus". 

Os dispositivos em questão (arts. 4° a 4°- 1 da atual 

redação da Lei n° 13.979/2020), aplicam-se a todas as esferas 

federativas, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, eis que 

oriundos de lei federal, no regular exercício da competência legislativa 

£!TUA Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
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sociedades de economia mi,: 
2- J 

Art. 24 ( ... ) 

2° A compeêS 

a competênci 

tios termos do art. 173, Ç l, III; 

i!r sobre normas gerais não exclui 

No que 

provisória para re 

que, dada a grave e 

relevância e a urgênci 

Federal. 

edição de medida 

nte, na medida em 

mostram evidentes a 

t. 62 da Constituição 
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privativa da União prevista no art. 22, XXVII c/c art. 24, § 2° da 

Constituição Federal de 1988: 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXVII -normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

obedecido o disposto no art. 37, )(I, e para as empresas públicas e 

Alerte-se, no entanto, que, por se tratar de medida 

provisória, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 e do art. 62 da CF/ 88, 

seus dispositivos poderão perder sua eficácia, desde a edição, se não 

forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do §7° do referido artigo, uma vez por igual período, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações 

jurídicas delas decorrentes. 
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Dessa forma, a validade futura do presente parecer 

dependerá do resultado da tramitação da Medida Provisória n° 

926/2020, podendo este ser revisto em caso de alteração no texto que 

vier a ser eventualmente aprovado pelo Congresso Nacional. A 

possibilidade de fixação de hipóteses de dispensa de licitação por 

legislação esparsa, apartada, portanto, da Lei 8.666/93, é reconhecida 

pela doutrina nacional. Com  efeito, já aludia a esse fato JACO]3Y em 

sua célebre obra: 

"Há possibilidadc 

te co tia e c encÍ: 

Lei n° 8.880/9 

institutos de p6 

djgx~Sdtia4egislações esparsas inovarem o tema, 

licitação, como ocorreu com a 

keal, autorizando a contratação de 

No mesmo senti apoittaPAIRZIALE do  

"O Pro 

federal 

desenvd 

e a formação 

ações de educação iT{ 

cubram as suas necessidades 

- PNAE, criado pela Lei 

para o crescimento e o 

2wgem, o rendimento escolar 

idáveis dos alunos, por meio de 

titricional, e da oferta de refeições que 

nutricionais durante o período letivo, 

articulando a produção de agricultores familiares e as demandas das 

escolas para atendimento da alimentação escolar. Com  a finalidade de 

perseguir tais objetivos, o art. 14 da mencionada lei determina que no 

mínimo 30% dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, no âmbito do PNAE, deverão 

ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, pnori2ando os assentamentos da reforma agrária, as 

Pç. Joaquim Correia, 55 Centro 
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comunidades tradicionais indígenas e quilombolas, podendo-se dispensar 

a instauração de licitação, conforme preconiza o 5 P. Assim, cria-se uma 

hipótese distinta de dispensa de licitação, podendo apenas ser utili7ada 

no âmbito da aquisição de alimentação escolar, cuja aplicabilidade é 

dissociada das hipóteses arroladas no art. 24 do estatuto federal 

licitatório." 

Fixada a validade da hipótese legal de dispensa de 

licitação introduzida em nosso ordenamento pela Lei n° 13.979/2020, 

há que se observar que o .art,ç37, (XI da Constituição Federal 

estabelece: 

"Art. 37. A a2nstiaçto $bjtca direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da Uao 	tados Me Dstrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aop tin4tos d legalitl de, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e 

XXI - resaJS4d o ca especi4ade JS legislação, as obras, serviços, 

compras e àl$9oes eta contfltadc$iiediante processo de licitação 

pública que assegure üa1 deat condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (Grifo nosso) 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito 

essencial, de índole constitucional, para a realização de contratos com a 

Administração. Com  efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva 
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obrigatoriedade de licitação pública é a regra, e a contratação direta, a 
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realização dos princípios basilares que regem a Administração pública, 

elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a 

ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela 

legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como 

requisito à celebração de contratos com a Administração. Tais exceções 

encontram-se nos arts. 24 e 25 da Lei 8.666/93, respectivamente, 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

éntre os dois institutos: 

a evitarçri 

adniinis 

contrat 

princípi6 

ter ocorrido é 

dizer que pouco 

inviabilidade de 

a dispensE 

pública, uma 

sacrifício ou Úavam 

que é possível 1e117ar licitação 

ávcl, porém realizá-la imporia 

esse público. Portanto, visando 

islador autoriza o agente 

ca, para o efeito de firmar 

.c acaba por minimizar o 

nde de hipótese fática, de 

Eiabilin a competição. Quer-se 

iipfrjcscrições legislativas, pois, diante de 

competição, está-se, queira-se ou não, diante de 

inexigibilidade. Já a dispensa depende de hipótese fática e da respectiva 

autorização legislativa. Melhor explicando: ao agente administrativo só é 

licito dispensar a licitação diante de expressa autorização legal; ao 

legislador, por sua vez, só é licito autorizar a dispensa de licitação pública 

diante de hipótese fática capaz de sacrificar o interesse público ou de 

impor-lhe gravame desmedido. Sucede que, aos olhos da Constituição 

Federal, mormente da parte inicial do inciso XXI do seu artigo 37, a 



Em sendo 

coadjuvante, 

alçada a refq 

cabe reconhe 

A hipótese 

jbfli4ade, em que a lei é mero 

os casos de dispensa, a lei é 

orque, fora dela, nem sequer 

pensaiie licitação de que cuida o 

presente parecer rIesPecific, AÍ 

acarretada pela pandemia 4a doença do coro 

ergência de saúde 

(COVID 19). 

No que 

a Lei federal n. 13.979/ 

Provisória no 926/2020: 

rd este parecer, estabelece 

redação dada pela Medida 
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exceção. Daí que ao legislador não é licito autorizar a dispensa de 

licitação pública de acordo com o que bem ou mal lhe aprouver, mas 

somente diante de situações em que, insista-se, efetivamente o certame 

imporia gravames ao interesse público. Em caso contrário, se o legislador 

tivesse liberdade para criar hipóteses de dispensa diante de quaisquer 

situações, a atividade dele potencialmente acabaria por inverter a regra 

constitucional, cujo teor, repita-se, propugna a obrigatoriedade de 

licitação pública. O fato é que a análise das hipóteses de dispensa de 

licitação deve necessariamente ser empreendida em vista das 

hipóteses prescritas em-1Ç i e, ademais, nos estritos termos delas. 

"Art. 4° É dispensável a licitação pata aquisição de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória 

no 926, de 2020) 
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§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 

temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei 

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede 

mundial de computadores (internet), contendo, no que coube; além das 

informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brat9r9  prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de 

contratação de fornecedora de 

a :  que estejam com inidoneidade 

Élar de licitação ou contratar com o 

dorse tratar, comprovadamente, de única 

30  Excepciona  

bens, serviços 

declarada ou 

Poder Público 5 

fornece  

Provisó 

Art. 4°-A A 

o caput do art. 

fornecedor se responsabilize 

do. (Incluído pela Medida 

ção de serviços a que se refere 

equipamentos novos, desde que o 

pelas plenas condições de uso e 

eiuou se 

6, de 20 

funcionamento do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória n° 

926, de 2020) 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de: (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 
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1V - limitaç 

situação de e 

2020) 

Art. 4°-C Para 

enfrentamento da 

elaboraçao de estud 

comuns ~do pela 

necessária ao atendimento da 

á Medida Provisória a" 926, de 

erviços e insumos necessários ao 

trata esta Lei, não será exigida a 

tratar de bens e serviços 

:126, de 2020) 

Art. 4°D 

exigível durante à 

a" 926, de 2020) 

da contratação somente será 

à  (Incluído pela Medida Provisória 
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1 - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

(Incluído pela Medida Provisória a" 926, de 2020) 

III existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

(Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de 

projeto básico simplificado. (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 

2020) 



III - descriçiçt).e 

Provisória n° 92 

TV - requisito 

de 2020) 

sentada; (Incluído pela Medida 

pela Medida Provisória n° 926, 

do pela Medida Provisória 

n° 926 

ITLJ 
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§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado 

a que se refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, 

de 2020) 

1 - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 

2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 

VI - estima as çlbs rccos ó'bt]4os p meio de, no mínimo, um dos 

seguintes panimetros. 	cluídio- 	ivIedida Provisória n° 926, de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 

e) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020) 
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Art. 4°-O Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisiçã de bens, serviços e insumos 
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d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais i fornecedores; e (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória n° 926 

de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justifica uva da autoridade competente, 

que trata o inciso VI do caput. 

de 2020) 

será dispens2 

(Incluído pela 

30  Os preço 

caput não 

jiva de que trata o inciso VI do 

rpelo Poder Público por valores 

ocasionadas pela variação de preços, 

ficatwehos autos (Incluído pela 

superiores decb 

Mpótes 

Medida P5 

fornecedores ou prestadores 

te, excepciona, ente e mediante de serviço, a 

justificativa, poderá dispensar a apresentção de documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda,] o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados aj exigência de apresentação de 

prova de regularidade relativa à Segurid4de Social e o cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do caput do 4rt. 7° da Constituição. (Incluído 

pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 
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necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os 

prazos dos procedimentos heitatórios serão reduzidos pela metade. 

(Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

§ 1" Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este 

será arredondado para o número inteiro antecedente. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020) 

2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo. Gncluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 
49 E 

itcliência pública a que se refere o 

de 1993, para as licitações de que 

risória n° 926, de 2020) 

§ 3° Fica ±spéi 

art. 39 da Lei 

trata o caput. 

Art. 4°-tI Os cQnántõs éidos  por esta Lei terão prazo de duração de 

até seis ne 	e Poderãcl ser 	xrog 	por períodos sucessivos, 

enquanta perdurar a nerceasidade de enfzentamento dos efeitos da 

situaçã de éderg*wa dê - de publita (Incluído pela Medida 

Provisória 

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos 

nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados 

fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2020) 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 
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2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4°-H, que 

obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. (Redação dada pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020)" 

Extrai-se dos dispositivos algumas conclusões 

importantes: 

a) A dispensa de licitação fundamentada na Lei n° 

13.979/2020 destina-se exclusivamente à aquisição de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, 

enfrentamento da em 

coronavírus. Dessa fozui 

aquisição, por meio d 

mencionada lei, de bens,,- se 

àquela preconizada pela IIIIé 

extensiva da permis4frl4ãl 

e, Íri,~_surnos qpe tenham por finalidade o 

ublica decorrente do 

ranifestamente inviável a 

tação fundamentada na 

com finalidade diversa 

aa qualquer interpretação 

b)A 

período enquanto peui 

importância internacional 

ária, e se limita ao 

« saúde pública de 

bnavírus. Assim, uma vez 

cessada a emergência de 	 a ser aferido concretamente no 

contexto fático da unidade federativa que aplicaria a norma, inviável se 

tornará a realização de dispensa de licitação por tal fundamento. 

A única ressalva a essa regra não diz respeito à hipótese 

de incidência para a realização da dispensa em si, mas apenas quanto à 

duração dos contratos pactuados sob a égide da Lei, que perdurarão até 

o término de seu prazo de vigência, salvo hipótese de eventual rescisão, 
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nos termos do art. 80  da Lei n° 13.979/2020, com a redação dada pela 

MP no 926/2020. 

c) As aquisições realizadas com base no dispositivo 

deverão ser imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 

rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, 

além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 

12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de contratação ou aquisição. Alerte-se que a presente 

exigência, específica para o dispositivo em comento, não dispensa a 

publicação dos atos administrativos realizados nos respectivos 

processos de aquisição, por  orca. dc outros atos normativos que assim o f  

estabeleça. 

d) Excepcínna1tent&,qJndÕ houver demonstração 

e um 	rn único foecedor para determinado bem inequívoca da existência d  

ou serviço, será admissível a contratação de,  empresa que esteja com 

inidoneidade declaroo u com o '- 	o dc parLicipar de licitação ou 

contratar com o Poder 

e) Admite-se a aquisição de bens e contratação de 

serviços, que envolvam equipamentos usados, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 

bem adquirido. 

1) Presumem-se atendidas, nas dispensas de licitação 

objeto da Lei n° 13.979/2020, não havendo, assim, necessidade de 

comprovação: 



f.6) limitação$, $taJtrgão à parcela necessária ao 

atendimento da situação 

g) Para a 

será admitida a apresent4 

projeto básico simplificado ccpj os 

i° da Lei n° 13.979/ 

h)Ex 

autoridade competente 

alude o art. 4°-E, VI da Lei 

e serviços em comento, 

rçf~rência. simplificado ou de 

tos constantes do art. 4°-E, § 

t*Çi1ificativa expressa da 
Ítiva de preços a que 
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Li) ocorrência de situação de emergência; 

L2) necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; 

f.3) existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares; e 

i) Mediante justificativa nos autos, poderá o Poder 

Público contratar os bens e serviços objeto da Lei por valores superiores 

à estimativa realizada, em razão de oscilações ocasionadas pela 

variação de preços. 

j) Havendo restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, pode a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, dispensar a apresentação de documentação relativa à 
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Nesse diapasão, fora instaurado procedimento 

administrativo IDEA n° 644.9.48629/2020 por parte do Ministério 
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regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou 

mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. 

k) A duração dos contratos regidos pela Lei n° 

13.979/2020 limita-se a 6 meses, podendo ser o período de vigência 

prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 

de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 

pública. 

1) Para o 

administração pública pré 

aceitar, nas mesmas con 

ao objeto contratado, eipm, 

atualizado do contrato. 

Da 

Ministério Público 

de Vitória da Conquis 

Iëla referida Lei, pode a 

tados fiquem obrigados a 

créscimos ou supressões 

iva 01/2020 Do 

otoria de Justiça 

Embora todo o muiid6 esteja mergulhado na maior crise 

sanitária contemporânea, é importante alertar que, não obstante o 

permissivo legal para a dispensa de licitação nas aquisições destinadas 

ao enfrentamento da COVID-19, deve o gestor público sempre observar 

os princípios que lhe são impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, 

bem como aqueles previstos no art. 30  da Lei 8.666/93. 
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Público do Estado da Bahia - ga Promotoria de Justiça de Vitória da 

Conquista, com objetivo de efetivar ações coordenadas e integradas de 

enfrentamento ao novo coronavírus, conforme orientações da 

Recomendação 002/2020 do Gabinete da Procuradoria Geral. 

Foram postos os seguintes itens na Recomendação 

01/2020 proveniente da a Promotoria: 

1) Na formalização de contratos administrativos relacionados às ações 

preventivas e cprativ 

do corortttviinj tA1 

de Registro 

de outros 

açiçnadas à transmissão e consequências 

kTOVID-19, utilizem o Sistema 

vel, inclusive com adesão a Atas 

2) Em caso de i&pos ibiii&t e dê Utlli7açao do Sistema de Registro de 

Preços e ptiflcdq-se a contrt. ão direta, inclusive com 

fund eMo no arL 	W, L «irn°  8666/93, sejam observados 

todo-9-11:d  requisitos do processo gdattiiptrativo correspondente ao 

ajusfr tp,espedat qiËnto a j iti&astvj da escolha do contratado e 

demonstra io da non*idacl do ontrato. 

3) Verificando-se sobrepreço em todas as propostas de contratação 

apresentadas, desde que sem alternativa outra para o município e 

tratando-se de bem ou serviço essencial para a prevenção ou 

erradicação do vírus, avalie a possibilidade de excepcional utilização 

- sobretudo nas contratações mais urgentes da área de saúde - do 

instituo da requisição administrativa de bens e serviços, desde que 

motivadamente, com justa e célere indenização posterior, observados 

os valores normalmente praticados pelo mercado. 
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4) Adotem as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da correta 

execução contratual, dentre as quais a designação individualizada de 

gestores e/ou fiscais de contratos. 

5) Promovam a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e da 

execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata 

disponibilização, em sítio oficial especifico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 

previstas no § 3°  do art 8' da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 2011,0 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 

Brasil, o prazo contratual,o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aqutsiçãp ndtatQ 	uçi piçscntos pelo art. 4° § 2°, da Lei 13.979,  

de 06 de f 

ue vem recomendando o Assim, n 

Ministério Público do Estndo da Bahia. a ceicridade necessária para as 

não significa urna atuação que possa, de 

alguma forma, contrariar os principios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, isononiia. seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, bem corno di 

Dessa forma, a flexibilização trazida pela Lei 13.979/20, 

não se trata de autorização irrestrita para aquisição desmesurada e 

irracional de bens e serviços, somente em razão de se estar em face de 

excepcional situação de emergência pandêmica. 

Nesse sentido, confira-se as palavras de OLIVEIRA, em 

recente artigo sobre os reflexos do coronavírus no Direito 

Administrativo: 

aquisições cm comento 

é sejam correlatos. 
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"Em casos emergenciais, revela-se possível, em tese, a adoção de 

medidas excepcionais, de forma proporcional e justificada, que 

restringem a liberdade individual para garantir a saúde pública. Como 

dizia Hipócrates, considerado o pai da medicina, 'para os males 

extremos, só são eficazes os remédios intensos'. Isso não significa di7er, 

naturalmente, um cheque em branco aos agentes públicos competentes 

agir, em conformidade com os limites fixados no 

jurídico, sob pena de responsabilidade. O Direito 

possui ferramentas para o enfrentamento da crise na 

que deverão 

ordenamento 

Administrativo 

saúde pública, 

resolução de 

conscientizaçã 

tratamentos a 

coronavírus. 

como revela-s 

proporcionalidade 

de praxé 4onr 

individ 

Direito não é suficiente para 

T;iti3;Çlo-5e fundamental, no ponto, a 

anços da ciência na busca de 

das pessoas contaminadas pelo 

da no momento de crise, assim 

das arbitrárias que extrapolam a 

liteiros individuais. O desafio, como 

oieracão entre as liberdades 

otecão   publica" 

mas, evidentemente, o 

Portanto, de urna ftlLee, a grave e urgente calamidade 

pública que assola o país e o mundo, decidiu-se através de Lei 

especifica, em observância ao princípio da eficiência insculpido no art. 

37, caput da CF/88, que não seria razoável exigir que o gestor público 

declinasse, em cada um dos processos de aquisição, os fatos e 

circunstâncias que são de conhecimento público e notório. 

E de outra face, tal presunção, embora desobrigue o 

gestor público de apresentar repetidamente, e de forma prévia, as 

justificativas da emergência e da necessidade da contratação, implica a 

sua responsabilização caso sobrevenha prova em sentido contrário, ou 
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Do Controle Proes 

No que diz 

processada a aquisição, 

ção dos autos em que é 

ada de "fase interna" do 
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seja, de que as circunstâncias fáticas que fundamentaram a 

contratação por força desta autorização legal especifica carecem de 

veracidade. 

Dessa forma, a celeridade buscada pelo legislador, ao 

passo que mitiga algumas exigências previstas na sistemática da Lei n° 

8.666/93, impõe ao gestor público o dever de cautela e de apuração das 

circunstâncias fáticas que orientam para eventual contratação direta 

sob tal fundamento. 

procedimento, também a MeçJac1aProvisoria n° 926/2020, ao alterar a 

Lei n° 13.979/2020, afastou, tal eomaienc1onamos acima, algumas 

regras previstas na I2Vn°8  66j/93 

Necesi,vrio. assim, que os autos sejam instruídos com: 

a) Projeto 	 `(ou termo de referência 

simplificado), contendo os elementos indicados no art. 4°-E, §10  da Lei 

n° 13.979/2020, aprovado pela autoridade competente (art. 70,  §2°, J, 

Lei 8.666/93), contendo orçamento detalhado (art. 70,  §2°, II, Lei 

8.666/93); 

b) Comprovação da existência de recursos orçamentários 

para fazer frente à futura contratação (art. 4°-E, §1°, VII da Lei n° 

13.979/2020 c/c art. 70,  §2°, III, Lei 8.666/93); 
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e) Habilitação jurídica, dispensada mediante justificativa 

da autoridade competente em caso de restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviço (art. 28 da Lei 8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 

13.979/2020); 

d) Documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, dispensada mediante justificativa da autoridade competente 

em caso de restrição de fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, 

Lei 8.666/93 c/c art. 4°-F da Lei n° 13.979/2020). A dispensa de 

apresentação da documentacã nq,poçra recair, no entanto, sobre a 

prova de regularidade rei  

disposto no inciso XXXIII di 

e) Docurnenacào relativa à capacidade técnica, 
ME 

dispensada mediante justificativa da autoridade competente em caso de 

restrição de fornecedorcs ou prestadorcs de 	serviço (art. 30, Lei 

8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 1 

à 	qualificação 

econômicofinanceira, dispcnsadH mediante justificativa da autoridade 

competente em caso de restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço (art. 31, Lei 8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 13.979/2020); 

No que diz respeito às exigências previstas no art. 26, da 

Lei n° 8.666/93, também a Lei n° 13.979/2020, em sua nova redação, 

mitigou as exigências previstas na lei nacional de licitações e contratos. 

Estabelece o dispositivo: 

&ial e o cumprimento do 

da Constituição; 

f)  
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Art. 26. As dispensas previstas nos §5 2° e 4° do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 

parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 

3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 

eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 

os seguintes 

cial, calamitosa ou de grave e 

ustiflque a dispensa, quando for 

1 - caracteriz 

iminente risco 

o caso; 

fite; 

Como já se 	 estabelecidas no art. 4°-B 

da Lei n° 13.979/2020 tornam desnecessário que o gestor público 

instrua os autos com a justificativa atinente à "caracterização da 

situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública que justifique a dispensa", prevista no art. 26, 

parágrafo único, 1, da Lei 8.666/93. 

Persiste, no entanto, a necessidade de cumprimento das 

exigências do art. 26, parágrafo único, II e III da Lei n° 8.666/93, 

instruindo-se os autos com: 
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excepcional, mediante 

da apresentação da 

cionado dispositivo. 

13.979/2020, diz respeito 

justificativa da auto 

estimativa de preços 
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a) A raMo da escolha do fornecedor ou executante; 

b) A justificativa do preço. 

No que diz respeito à justificativa do preço, não obstante 

tenha a Lei n° 13.979/2020 indicado parâmetros para a realização da 

estimativa de preço, entendemos que devem ser observadas, no que 

couber, as regras locais estabelecidas no Decreto Municipal n° 18.152, 

de 13 de setembro de 2017. 

Nesse norte, 4ua egl*s especiais presentes na Lei n° 

13.979/2020 destoam das vistas na Lei n° 8.666/93. 

Aprimeira part. 40-E, § 20  da Lei n° vim 

Quanto ao ponto, entcndernos que tal possibilidade 

somente poderá ser utiliza,da pelø gestor publico em casos 

excepcionalíssimos nos quais a necessidade de aquisição é tão urgente, 

e o risco do perecimento do bem jurídico que se visa proteger com a 

contratação é tão elevado, que não se mostraria razoável a realização de 

qualquer diligência para a realização da estimativa de preços. Poder-se-

ia, da mesma forma, dispensar a realização de tal estimativa de preços 

caso houvesse demonstração inequívoca de que a aferição de preços em 

mercado revela-se manifestamente impossível. 
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De qualquer forma, por se tratar de dispensa de exigência 

que, caso mal utilizada, poderá frustrar os princípios da economieidade 

e da obtenção da proposta mais vantajosa, deve o gestor, ao assim 

proceder, apresentar a devida justificativa para não realizar a estimativa 

de preços. 

A segunda regra, prevista no art. 4°-E, § 3° da Lei n° 

13.979/2020, diz respeito à possibilidade de contratação pelo Poder 

Público por valores superiores ao encontrado na estimativa de preços, 

desde que esses decorram de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços. 

Mostra-se- 

pandemia do COVID- 19 r 

de produção dos bens e s 

endo em vista que a 

ente nas diversas cadeias 

do, assim, os mercados. 

Com efeito, a intensa pro$ra por alguns bens, serviços e 

insumos, tem o po*rftwl pa deslocàt os pwjos  do mercado para 

erior à crise, sendo, 

De 	 contratação em valores 

acima do estimado, imprescindível que o gestor público apresente 

robusta justificativa acerca da elevação abrupta dos preços, declinando 

as ra7ões que acarretaram tal quadro. 

Outrossim, especificamente em relação ao cenário da 

Pandemia do Covid-19, a lei federal 13.979, prevê, em seu art. 30,  

inciso VII, que as autoridades estão legitimadas a efetuar a "requisição 

de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas", assegurada a 

indenização posterior e justa, sendo que, o § 7° deste artigo, por sua 

~RIA DA 
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Lei Orgânica Municipal, eu 

Prefeito e o Vice-Prefé150.  

comissão ou função de co 

afinidade ou consanguini 

ç1a4ontação de pessoas ligadas ao 

Lipantes de cargos em 

imônio ou parentesco por 

au, ou por adoção. 

CONCLUS4O 

Ante td 

direito acima alinh 

presente processo, o'in 

seguir, os elementos a ser( 

tk4amentos de fato e de 

entos juntados ao 

(todo feito, elencando a 

ividualmente nos autos de 
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vez, estabelece que as medidas previstas poderão ser adotadas pelos 

gestores locais de saúde, respeitadas as condições e hipóteses lá 

elencadas. 

Dessa forma, a requisição administrativa afigura-se 

como meio legitimo e pertinente para aquisição de bens e insumos 

quando houver abuso do mercado fornecedor. 

Devem, finalmente, ser observadas as normas locais que 

instituem vedações de contratação, em especial o art. 89, inciso IV, da 

cada procedimento administrativo em que se processará a contratação 

direta, mediante dispensa de licitação, para aquisição de bens, serviços 

e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavirus, com 

fundamento no art. 4° da Lei federal n° 13.979/2020: 

a) Cumprimento dos requisitos para a incidência da 

norma federal que autoriza a dispensa de licitação: 
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ai) Os bens, serviços e insumos que se objetiva adquirir 

deverão destinar-se exclusivamente ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

(COVIID- 19); 

a.2) A autorização legal para a aquisição direta por 

dispensa de licitação é temporária, se limitando ao 

período enquanto perdurar a emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (ÇQt.5. 

a.3) As aq 

deverão s 

com base no dispositivo 

sponibilizadas em sítio 

oficial especifico na rede--mundial de computadores, 

contendo as informações  descritas no art. 40,  §2° da Lei 
11 

federal n13.979/2020. 

b) Não obstante o permissivo __— para a dispensa de 

licitação nas aquisições,,,,,desti . s ao 	tamento da COVID 

deve o gestor público sempre observar os princípios que lhe são 

impostos pelo art. 37 da Constituição Federal, bem como aqueles 

previstos no art. 3° da Lei 8.666/93. 

c) Mesmo se tratando de procedimento de contratação 

direta, deve ser observado o rito e a instrução da denominada fase 

interna do procedimento, de acordo com as regras da Lei n° 

13.979/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, 

instruindo-se os autos com: 
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c.1) Projeto básico simplificado (ou termo de referência 

simplificado), contendo os elementos indicados no art. 40  

E, §1° da Lei n° 13.979/2020, aprovado pela autoridade 

competente (art. 70,  §20, 1, Lei 8.666/93), contendo 

orçamento detalhado (art. 7°, §2°, II, Lei 8.666/93); 

c.2) Comprovação da existência de recursos 

orçamentários para fazer frente à futura contratação (art. 

4°-E, §1°, VII da Lei n° 13.979/2020 c/c art. 7°, §2°, III, 

Lei 8.666/93) 

c.3) I4abilt 

justificativ 

restrição dç fo eceí1' 

28 da Lei 8M6/93 c1  

dispensada mediante 

mpetente em caso de 

*estadores de serviço (art. 

c artL4°-* da Lei n° 13.979/2020); 

c.4) Documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, dispensada mediante justificativa da 

autoridade competente cm caso de restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço (art. 29, Lei 

8.666/93 c/c art. 40-F da Lei n° 13.979/2020). A 

dispensa de apresentação da documentação não poderá 

recair, no entanto, sobre a prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; 

c.5) Documentação relativa à capacidade técnica, 

dispensada mediante justificativa da autoridade 

competente em caso de restrição de fornecedores ou 
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prestadores de serviço (art. 30, Lei 8.666/93 c/c art. 4°-F 

da Lei n° 13.979/2020); 

c.6) Documentação relativa à qualificação econômico-

financeira, dispensada mediante justificativa da 

autoridade competente em caso de restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviço (art. 31, Lei 

8.666/93 c/c art. 4°-F da Lei n° 13.979/2020); 

d) Devem sen as exigências do art. 26, 

parágrafo único, II e III cS41ø34S±ruindo-se os autos com: 

Regras especiais quanto à justificativa de preços 

introduzidas pela Medida Provisória n° 926/2000: 

e.1) Por força do art. 4°-E, § 2° da Lei n° 13.979/2020, 

admite-se excepcionalmente, mediante justificativa da 

autoridade competente, a possibilidade de dispensa da 

apresentação estimativa de preços de que trata o inciso 

VI do mencionado dispositivo; 
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e.2) O art. 4°-E, § 30  da Lei no 13.979/2020 admite, 

mediante justificativa nos autos, a possibilidade de 

contratação pelo Poder Público por valores superiores ao 

encontrado na estimativa de preços, desde que esses 

decorram de oscilações ocasionadas pela variação de 

preços. 

f) Devem ser observadas as normas locais que instituem 

vedações de contratação, em especial o art. 89, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, que veda onepotismo - contratação de pessoas 

ligadas ao Prefeito e o Vicc-Prefcito, Vereadores e ocupantes de cargos 

em comissão ou função dc confiança, por matrimónio ou parentesco 

por afinidade ou consanguinidade, aá o segundo grau, ou por adoção. 

g) Outras regr4 especlftas 	serem observadas nas 

dispensas de licitaçã1Ixpiizadqs ob a jde daJ7ab°  13.979/2020:  

g.1) 

inequívod 

determinada 

contratação 

:uver  demonstração 

único fornecedor para 

ktço será admissível a 

que esteja com inidoneidade de empresa 

declarada ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso. 

g.2) Admite-se a aquisição de bens e contratação de 

serviços, que envolvam equipamentos usados, desde que 

o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de 

uso e funcionamento do bem adquirido. 
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iho de 2020. 
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g.3) A duração dos contratos regidos pela Lei n. 

13.979/2020 limita-se a 6 meses, podendo ser o período 

de vigência prorrogado por períodos sucessivos, enquanto 

perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública. 

g.4) Para os contratos regidos pela referida Lei, pode a 

administração pública prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos OU supressões ao objeto contratado, em até 

cinquenta fÉ çccento do valor inicial atualizado do 

contrato. 

Concluída aaiãIise encaminbdm-se os autos ao setor de 

origem para as providências cabíveis. 

Edmujnto Ribeiro Neto 

Procuador Jurídico Saúde 31  

29.396 

Mat. 24.389-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL )E VITÓRIA DA COW*UISTA 
SMS GABINETE DO SECRETÁRIO 

CMP?OVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Gabinete do Secretário 

Protocolo (N) 25604/2023 

Data e hora 23/06/2020 17:29:23 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 

de 

M 	ic a 245025 
Monica Moreira Amorim 	 SMS - Ga. 	te do 

Responsável pelo envio 	 Responsável 
Secretario 

do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Solicitação de compra 	 - 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇAO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Monica Moreira Amorim 

Prezados 	Encaminho parecer jurídico n2  170/2020- 
PGM/SMS do referido processo 25604/2023- SIAS. 

Atenciosamente, 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 

Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 

25604/2020 

Local (Origem) 

SIAS - Gabinete do Secretário 

Data/Hora de origem: 

23/06/2020 17:29:23 

Local (Destino): 
SMS - Diretoria Administrativa 

   

Resp. (Recebimento) 

 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

VITÓRIA DA CONQUISTA / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
ADMINISTRATIVA 

ENCAMINHAMENTO 
SMS - DIRETORIA 

COMPROVANTE DE 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS - Diretoria Administrativa 

Protocolo (N) 25604/2020 

Data e hora 24/06/2020 11:24:02 

Texto de envio 
COMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30, 

/ .i2Zc 
Rafael Ma4Oliveira / 	 SMS - Diretoria Administrativa 

- 	Responsável pelo envio 	 Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

'licitação de compra 
LOMPRA EMERGENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - 
AVENTAL, GRAMATURA 30. 
SMS 
Rafael Maciel Oliveira 

Prezados, 	Solicitamos o encaminhamento para as 
devidas providencias 

         

  

RECIBO 

    

         

 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Protocolos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

  

 

Protocolo N: 

2560412020 

Local (Origem): 
SMS - Diretoria Administrativa 

 

Data/Hora de origem: 

24/06/2020 11:24:02 

Local (Destino): 
SMS - Coordenação de Apoio Técnico 

Administrativo 

  

 

Resp. (Recebimento) 	 SMS - COORDENAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 	/ 	1 	 

  

         



DISPENSA DE LICITAÇÃO ASSUNTO: 

L 

RUBRICA 

Ji 	Atstrat 
Dispensa de Licitaçao nos termos da legislação vigente. 

SETOR REQUISITANTE: 

SETOR/DESPACHO: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Solicito encaminhamentos necessários no tocante à análise e confecção de 

PARA: 

ti 

DATA: 

24/06/2020 

DATA: / _J 	 

EM ATENÇÃO A: 
CARIMBO C/ RUBRICA OU ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 

FOLHA DE ACOMPANHAMENTO DF INFGRMAÇÔE PROCESSO W 25604/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 



_DMRO_ 
OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA, 

OFICIAL 
WTÓR/ADA CONrJL)/STA 

enfarte, 

.ft :+qje isne 

DECRETO 

11  

Exoneração (Faz). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 
das atribuições que lhe-confere o art. 75, inciso III e XI, da Lei Orgânica do Município, 
e nos termos da Lei Complementar n° 1.786, da 2311 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado, a partido, ELENITA ALVES BARBOSA, matrícula 46519 do 
cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SMED, conforme 
Requerimento de Direitos e Vantagens protocolizado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 
partir de 03 de fevereiro de 2020, revogando todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia, 
16 de janeiro de 2020. 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

Institui a Comissão Permanente de Licitações, vinculada á Secretaria Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando 
r-1  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, no seu artigo 75, incisos 

XI, anos termos da Lei Federal de n°8.666, de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° Art. 1° Fica Instituida a Comissão Permanente de Licitação, vinculada a 
Secretaria Municipal de Saúde, destinada a processar licitações previstas na Lei 
Federal n°8.666, de 1993, na modalidade pregão, prevista na Lei Federal 10.520, de 
2002, e no Regime Diferenciado de Contratação - RDC, nos termos do caput do art. 
34 da Lei Federal 12.462, de 2011, pelo período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de 

dom pai itc.ba.gov.br  
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M. 5° A composição da Comissão Permanente de que trata este decreto deverá 
obedecer à proporção de no máximo 2/3 de integrantes servidores públicos do quadro 
permanente de licitações, salvo situação excepcional a ser devidamente motivada. 

Art. 50  Os integrantes da Comissão que participarem de cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento em licitações públicas poderão ser convocados para atuar como 
pregoeiros na modalidade presencial. 

Art. 7° Os servidores de que trata este decreto tem seus atos, praticados desde 01 de 
laneiro de 2019, convalidados. 
r. 

..8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com eleitos Jurídicos 
a partir de 01 de janeiro de 2020, sendo revogadas as disposições em contrário. 

Vitóds.da Conquista, Bahia, 16 de janeiro de 2020. 

Herzem Gusmão Pereira 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 
A fórmula a que se refere o artigo 3°, parágrafo único, deste Decreto é a seguinte: 

VMR O"CETXTLP 
TML 

GCET = Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
TML a Total Mensal de Licitações; Atas de Dispensa e Inexigibilidade 
TLP = Total Mensal de Licitações por Participante 
VMR a  Valor Mensal a Receber 

Declara o Loteamanto Recanto das Águas declarado como núcleo urbano informal 
ocupado predominantemente por população de baixa renda para fins de 
Regularização Fundiáda Urbana de interesse Social. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a realização do procedimento de Regularização Fundiária no 
loteamanto Recanto das Águas, área pública pertencente ao acervo patrimonial do 
Município de Vitória da Conquista, registrado no 1° Ofício de Vitória da Conquista sob 
a matrícula n° 43.613 de 08 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO que o anexo 1 da Lei Municipal 1.186/03 arrola o loteamanto 

dom,pmvc.ba.gov.br  
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dezembro de 2020. 	 ( 	2 
AU. 2e São designados integrantes da Comissão Permanente 	vete 't'értigo 
anterior, os servidores públicos abaixo relacionados, entre pertenàetsqaálro 
permanente e comio issnados: 

- São membros titulares: 
COMISSÃO 

Nome Matricula Secretaria 

Presidente: Zilméria Pereira 
dos Santos 

07.07164-7 SMS 

1° Reator ValdireneAlves 
Macedo 

09.11800-4 SMS 

2° Relatora: Dione de 
Jesus Santos 

07.14073-8 SMS 

— São membros suplentes: 
Suplentes 	- Matricula Secretaria 

Sheila Rosa Sampaio 07.01096-2 SMS 
Jesne Cláia Carvalho do 
Nascimento 

07.19980-5 SMS 

Álvara Priscila Rodrigues 
Moreira Coqueiro 

07.14145-9 SMS 

Marlelson Alves Silve 07.13943-8 SMS 
Gilmar Souza Santos 07.13653-6 SMS 

Art. 3° A designação dos integrantes da Comissão Permanente de Licitações ora 
'nstltuída é feita sem prejuízo de suas atribuições normais junto ás Unidades em que 
trabalham, sendo que perceberão Gratificação de Condição Especial de Trabalho 
(GCET) cujo valor mensal não poderá exceder R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Parágrafo único. A gratificação referida no caput será calculada por meio da fórmula 
prevista no Anexo 1 deste Decreto, observado os limites estabelecidos no artigo 35  e 
parágrafo único da Lei Municipal n°  1.396, de 2007. 

Art. 4° A Unidade Requisitante responde perante o Gabinete do Prefeito a a 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, e ao Egrégio Tribunal de 
Contas dos Municípios da Bahia pelas informações contidas nos processos de 
licitação, conforme disposto na Lei Federal de n°8.666, de 1993, em seu artigo tia, 
e suas respectivas alterações. 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL 162/2020 SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2560412020 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, Sra. Zilmária Pereira 

dos Santos, primeiro relator, Sr. Dione de Jesus Santos e segunda relatora Sra. Sheila Rosa 

Sampaio, para apreciar pedido de contratação da empresa para o fornecimento de AVENTAIS 
DESCARTÁVEIS para serem utilizados pelos profissionais de saúde em suas atividades laborais 
no cenário da grave crise decorrente da pandemia COVID-19, junto à Secretaria Municipal de 
Vitória da Conquista, solicitado através do Protocolo n° 25604/2020 - Diretoria Administrativa 

da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Ramona 

Cerqueira Pereira, com a finalidade de contratação direta por Dispensa de Licitação da pessoa 

jurídica R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES ORTOPEDICO LTDA, com 

endereço à Rua Coes Calmon, n° 303, Bairro: Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP - 45.000-

400, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.121.87010001-68. A Lei Federal n° 13.979/2020, publicada 

pelo governo federal, apresenta medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública por 
conta do Coronavírus, entre elas, a que reforça a possibilidade de dispensar a licitação para 
aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao combate do vírus. A dispensa é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus declarada no dia 4 de fevereiro do corrente ano. É de 
conhecimento geral, que não é rápido licitar, por mais que os setores responsáveis estejam 
extremamente preparados, o que não é uma realidade nas Prefeituras, o tempo necessário para 
concluir uma licitação e, portanto, ter um contratado longo. Diante do cenário pandemiológico, 
tempo é uma variável decisiva e crucial na consecução das atividades de prevenção e combate ao 
Coronavírus, portanto, far-se-á necessária a presente contratação por dispensa de licitação. A 
presente contratação fundamenta-se no art. 40  da Lei Federal no 13.979/2020 C/C com o artigo 26 
da Lei Federal n° 8.666/93. Contextualizando o cenário epidemiológico em epígrafe, em 11 de 
março de 2020, a Organização Mundial da Saúde classificou a Doença pelo Coronavírus 2019 
(COVID-19) como uma pandemia. Isso significa que o vírus está circulando em todos os 
continentes e há ocorrência de casos oligossintomáticos, o que dificulta a identificação. Deste 
modo, principalmente no hemisfério sul, onde está o Brasil, os países devem se preparar para o 
outono/inverno com o objetivo de evitar casos graves e óbitos. Nos meses de outono (20/03-
20/06) e inverno (21/06-20/09), há uma circulação importante dos vírus respiratórios (à exemplo 
do influenza), esses vírus causam pneumonias, otites, sinusites e meningites. Apesar de ocorrer 
em todas as estações do ano, é nesse período que há maior frequência dessas doenças, quando 
as pessoas ficam mais concentradas nos espaços e com menor ventilação. Para tanto é mister 
destacar a necessidade das ações da Administração pública no sentido de resguardar a 
comunidade e profissionais com medidas profiláticas, evitando a transmissibilidade viral. Dentre as 
recomendações gerais apontadas pelo Ministério da Saúde para qualquer fase da transmissão, 
pela autoridade local orienta-se a utilização de Equipamentos de Proteção Individual, destacando 
o uso de EPI para doentes, contatos domiciliares e profissionais de saúde. A doença pelo 
coronavírus não é diferente, ela também é uma doença respiratória e todos devem se prevenir. Os 
gestores devem adotar medidas oportunas que favoreçam a prevenção e preservem a capacidade 
do serviço de saúde. O número básico de reprodução do SARS-CoV-2 foi estimado em 2,74 (2,47 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Rotary Club, riQ 069, Centro 
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—3,23) (1), o que significa que, para cada caso, espera-se que ocorram em média de 2 a 3 casos 
secundários, quando introduzido em uma população totalmente susceptível. Outro parâmetro 
relevante é o tempo para duplicação da epidemia, que no momento encontra-se entre 1,7 a 2,93 
dias. Para tanto é mister destacar a necessidade de ações da Administração pública no sentido de 
resguardar a comunidade e profissionais com medidas profiláticas, evitando a transmissibilidade 
viral. No caso em tela a detecção mais rápida evidencia-se enquanto um instrumento capaz de 
nortear melhor as ações de Vigilância em Saúde, bem como um diagnóstico eficaz e eficiente 
diante do cenário vivenciado. O Ministério da Saúde neste ínterim vem recomendando também 
por meio de publicações periódicas de Boletins Epidemiológicos que as Secretarias de Saúde dos 
Municípios, Estados e Distrito Federal avaliem a adoção das recomendações na totalidade ou 
parcialmente, considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de Doença pelo Coronavírus 
2019- Insta destacar que a Secretaria Municipal de Saúde não possui Ata de Registro de Preços 
para o referido item por se tratar de um problema que se tornou pandémico em um curto lapso 
temporal, impossibilitando um planejamento para manutenção de registro de preços do item 
descrito. Assim, torna-se necessária a adoção da presente medida a fim de estabelecer uma 
assistência devidamente responsável à população conquistense. A escolha do pretenso ocorreu 
após realização de pesquisa de preços realizada. A empresa R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES ORTOPEDICO LTDA, detentora de menor preço foi declarada vencedora do 
presente processa A contratação em apreço procede em face da situação de urgência no 
atendimento, sob pena de interrupção de serviços essenciais de saúde em respeito ao princípio 
da continuidade do serviço público ou comprometer a segurança de pessoas e principalmente dos 
profissionais &técnicos da Saúde, consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, 
in verbis: "É dispensável a licitação: ( ... ) IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos aditados)". Nesse diapasão, 
observa-se a subsunção da pretensa contratação direta, salientando ainda o que nos assevera o 
art. 26 do mesmo diploma legal quanto à necessidade de formalização de devido procedimento 
administrativo, no qual estejam consignadas a caracterização da situação de emergência, razão 
da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a referida contratação atende ao 
interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei n°. 8.666/93, uma vez 
que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatõrio, com os prazos e as 
formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar maiores danos aos usuários do SUS e 
demais atendimentos essenciais à população. A presente contratação fundamenta-se no art. 40  da 
Lei Federal n° 13.979/2020 em conformidade com o artigo 26. da Lei Federal n° 8.666/93. A Lei 
Federal n° 13.979/2020, publicada pelo Governo Federal, apresenta medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública por conta do Coronavírus, entre elas, a que reforça a 
possibilidade de dispensar a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao combate do vírus. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, cotação dos preços 
praticados na atual situação do mercado. A Comissão de Licitação entende e assevera as ações 
necessárias à escolha da empresa supramencionada. A confirmação deste entendimento está no 
fato de que na correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de 
concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade do 
valor apresentado pela pretensa contratada, informação confirmada através da aposição à Sra. 
Ramona Cerqueira Pereira, Secretária Municipal de Saúde e responsável pela contratação 
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analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recurso; 14.4, Projeto Atividade: 2121, 
Elemento de Despesa: 33.90.3000, Sub-elemento: 99010, valor de R$ 98.900,00 (noventa e 
oito mil novecentos reais), cujo preço de referência encontra-se dentro daqueles praticados no 
mercado, conforme pesquisa de preço. Nos termos do art. 62, §41  da 8.666/93, o termo de 
contrato será substituída pela Nota de Empenho de Despesa" ou "Autorização de Fornecimento 
(AD". Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e 
constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no 
mercado, resolve, a Comissão de Licitação julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em 
tela com base no art. 41  da Lei Federal n° 13.979/2020 C/C com o artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666/93 e no Parecer Jurídico n° 170/2020 (PGM/SMS) emitido pela Procuradoria Jurídica em 
23 de junho de 2020, assinado pelo procurador jurídico da Saúde, Sr. Edmundo Ribeiro Neto. 
Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi 
realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, regular conforme certidões 
emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Dione de Jesus 
Santos, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da 
Comissão. 

Vitória da Conquista, 24 de junho de 2020. 

ZilmárIdos Santos 
Presidente Comissão de Licitação 

Adjudico e Hornplogo 

Ramona Crqieira Pereira 
Secret'Êzia'Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Hospital Municipal Esaú Matos, como também prevenir a disseminação vira[, e 
garantir a segurança dos profissionais que atuam na referida unidade. Portanto, com 
base nos fatos citados acima, no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93 e no parecer jurídico, 
n° 159/2020, emitido pela Procuradoria Jurídica da FSVC, resolve a Comissão de 
Licitação julgar dispensável o processo licitatório. O valor do contrato é de R$ 
13.000,00 (treze mil reais), sendo sua vigência de 06 (seis) meses a partir da 
assinatura do mesmo. Nada mais havendo a tratar eu, Mônica Rodrigues Andrade  
Ribeiro, primeira relatora, lavro a presente ata que dato e assino juntamente com os 
demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 26 de junho de 2020. 

Cleyson Marques Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 

Mônica Rodrigues Andrade Ribeiro 
Primeira Relatora 

Jéssica de Carvalho Santana 
Segunda Relatora 

Adjudico e Homologo 
Diogo Gomes de Azevedo Feitosa 

Diretor Geral 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25604/2020 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, 
Sra. Zilmária Pereira dos Santos, primeiro relator, Sr. Dione de Jesus Santos e 

segunda relatora Sra. Sheila Rosa Sampaio, para apreciar pedido de contratação da 
empresa para o fornecimento de AVENTÃIS DESCARTÁVEIS para serem utilizados 
pelos profissionais de saúde em suas atividades laborais no cenário da grave crise 
decorrente da pandemia COVID-19, junto à Secretaria Municipal de Vitória da 
Conquista, solicitado através do Protocolo n° 25604/2020 - Diretoria Administrativa 

da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa aSra. 

Ramona Cerqueira Pereira, com a finalidade de contratação direta por Dispensa de 
Licitação da pessoa jurídica R.M.C. COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 

ORTOPEDICO LTDA, com endereço à Rua Goes Calmon, n° 303, Bairro: Centro, 
Vitória da Conquista/BA, CEP - 45.000-400, inscrita no CNPJ/MF sob o ri0  
07.121.870I000168. A Lei Federal n° 13.979/2020, publicada pelo governo federal, 
apresenta medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública por conta do 

-- m.prnvc.ba4ov.br  
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Coronavírus, entre elas, a que reforça a possibilidade de dispensar a licitação para 
aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao combate do vírus. A 
dispensa é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus declarada no dia 4 de 
fevereiro do corrente ano. E de conhecimento geral, que não é rápido licitar, por mais 
que os setores responsáveis estejam extremamente preparados, o que não é uma 
realidade nas Prefeituras, o tempo necessário para concluir uma licitação e, portanto, 
ter um contratado longo. Diante do cenário pandemiológico, tempo é uma variável 
decisiva e crucial na consecução das atividades de prevenção e combate ao 
Coronavírus, portanto, far-se-á necessária a presente contratação por dispensa de 
licitação. A presente contratação fundamenta-se no art. 40 da Lei Federal n° 
13979/2020 C/C com o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193. Contextualizando o 
cenário epidemiológico em epígrafe, em 11 de março de 2020, a Organização 
Mundial da Saúde classificou a Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) corno 
uma pandemia. Isso significa que o vírus está circulando em todos os continentes e 
há ocorrência de casos oligossintomáticOs, o que dificulta a identificação. Deste 
modo, principalmente no hemisfério sul, onde está o Brasil, os países devem se 
preparar para o outono/inverno com o objetivo de evitar casos graves e óbitos. Nos 
meses de outono (20/03-20/06) e inverno (21/06-20/09), há uma circulação 
importante dos vírus respiratórios (à exemplo do influenza), esses vírus causam 
pneumonias, otites, sinusites e meningites. Apesar de ocorrer em todas as estações 
do ano, é nesse período que há maior frequência dessas doenças, quando as 
pessoas ficam mais concentradas nos espaços e com menor ventilação. Para tanto é 
mister destacar a necessidade das ações da Administração pública no sentido de 
resguardar a comunidade e profissionais com medidas profiláticas, evitando a 
transmissibiiidade viral. Dentre as recomendações gerais apontadas pelo Ministério 
da Saúde para qualquer fase da transmissão, pela autoridade local orienta-se a 
utilização de Equipamentos de Ptoteçào Individual, destacando o uso de EPI para 
doentes, contatos domiciliares e profissionais de saúde. A doença pelo coronavírus 
não é diferente, ela também é uma doença respiratória e todos devem se prevenir. 
Os gestores devem adotar medidas oportunas que favoreçam a prevenção e 
preservem a capacidade do serviço de saúde. O número básico de reprodução do 
SARS-00V-2 foi estimado em 2,74 (2,47 - 3,23) (1), o que significa que, para cada 
caso, espera-se que ocorram em média de 2 a 3 casos secundários, quando 
introduzido em uma população totalmente susceptível. Outro parâmetro relevante é o 
tempo para duplicação da epidemia, que no momento encontra-se entre 1,7 a 2,93 
dias. Para tanto é mister destacar a necessidade de ações da Administração pública 
no sentido de resguardar a comunidade e profissionais com medidas profiláticas, 
evitando a transmissibilidade viral. No caso em tela a detecção mais rápida evidencia-
se enquanto um instrumento capaz de nortear melhor as ações de Vigilância em 
Saúde, bem como um diagnóstico eficaz e eficiente diante do cenário vivenciado. O 
Ministério da Saúde neste ínterim vem recomendando também por meio de 
publicações periódicas de Boletins Epidemiológicos que as Secretarias de Saúde dos 
Municípios, Estados e Distrito Federal avaliem a adoção das recomendações na 
totalidade ou parcialmente, considerando o cenário epidemiológico da Pandemia de 
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Doença pelo Coronavírus 2019. Insta destacar que a Secretaria Municipal de Saúde 
não possui Ata de Registro de Preços para o referido item por se tratar de um 
problema que se tornou pandêmico em um curto lapso temporal, impossibilitando um 
planejamento para manutenção de registro de preços do item descrito. Assim, torna-
se necessária a adoção da presente medida a fim de estabelecer uma assistência 
devidamente responsável à população conquistense. A escolha do pretenso ocorreu 
após realização de pesquisa de preços realizada. A empresa R.M.C. COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES ORTOPED1CO LTPA, detentora de menor preço foi 
declarada vencedora do presente processo A contratação em apreço procede em 
face da situação de urgência no atendimento, sob pena de interrupção de serviços 
essenciais de saúde em respeito ao princípio da continuidade do serviço público ou 
comprometer a segurança de pessoas e principalmente dos profissionais e técnicos 
da Saúde, consoante disposição da Lei 8.666/93, em seu art. 24, inciso IV, in verbis: 

"E dispensável a licitação: (...) IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas (...) (grifos 

aditados)". Nesse diapasão, observa-se a subsunção da pretensa contratação direta, 
salientando ainda o que nos assevera o art. 26 do mesmo diploma legal quanto à 

necessidade de formalização de devido procedimento administrativo, no qual estejam 
consignadas a caracterização da situação de emergência, razão da escolha do 
fornecedor e a justificativa do preço. Desta forma, a referida contratação atende ao 
interesse público e respeita as normas impostas pelo artigo 24, IV, da Lei n°. 
8.666/93, uma vez que já não há tempo suficiente para realizar um certame licitatório, 
com os prazos e as formalidades que a lei exige sob a iminência de ocasionar 
maiores danos aos usuários do SUS e demais atendimentos essenciais à população. 
A presente contratação fundamenta-se flO art. 40  da Lei Federal n° 13.979/2020 em 
conformidade com o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93. A Lei Federal n° 
13.979/2020, publicada pelo Governo Federal, apresenta medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública por conta do Coronavírus, entre elas, 
a que reforça a possibilidade de dispensar a licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao combate do vírus. No tocante ao aspecto 
relacionado à escolha do fornecedor proponente interessado no pretenso contrato de 
fornecimento, bem como, cotação dos preços praticados na atual situação do 
mercado. A Comissão de Licitação entende e assevera as ações necessárias à 
escolha da empresa supramencionada. A confirmação deste entendimento está no 
fato de que na correspondência que solicita o presente processo, há manifestação de 
concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a 
compatibilidade do valor apresentado pela pretensa contratada, informação 
confirmada através da aposição à Sra. Ramona Cerqueira Pereira, Secretária 
Municipal de Saúde e responsável pela contratação analisada. O objeto a ser 
avençado terá por Fonte de Recurso: 14.4, Projeto Atividade: 2121, Elemento de 
Despesa: 33,90.30.00, Sub-elemento: 99010, valor de R$ 98.900,00 (noventa e 
oito mil novecentos reais), cujo preço de referência encontra-se dentro daqueles 
praticados no mercado, conforme pesquisa de preço. Nos termos do art. 62, §41  da 

8.666/93, o termo de contrato será substituída pela "Nota de Empenho de Despesa" 

dom.pmvc.ba.gOi 
P n22OO-2/2OOi de 24/0S/2007, qje instituia iri tür de Chaves Públicas Brasileir4 !CP Brasil 

Documento assinado digitalrnen 



*
daObnÈU!$á 
oisk dI; 

uri 
P±Wa1Gdd 

	  DIÁRIO 

FICIAL 
ÍIA DA CONQUISTA 

ou "Autorização de Fornecimento (AF)". Portanto, tendo a Administração verificado o 
atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo 
pretenso contratado, corresponde àquele praticado no mercado, resolve, a Comissão 
de Licitação julgar DSPENSAVEL o processo administrativo em tela com base no art. 
40  da Lei Federal n° 13.979/2020 CIO com o artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e no 
Parecer Jurídico n° 170/2020 (PGMISMS) emitido pela Procuradoria Jurídica em 23 

de junho de 2020, assinado pelo procurador jurídico da Saúde,Sr. Edmundo 
Ribeiro Neto. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao 
presente contrato foi realizada pela comissão, encontrando-se no presente momento, 
regular conforme certidões emitidas na ocasião acostadas aos autos. Nada mais 
havendo a tratar eu, Dione de Jesus Santos, lavrei a presente ata, que dato e 
assino juntamente com os demais membros da Comissão. 

Vitória da Conquista, 24 de junho de 2020. 

Zilmária Pereira dos Santos 
Presidente Comissão de Licitação 

Dione de Jesus Santos 
Primeiro(a) Relator(a) 

Sheila Rosa Sampaio 
Segundo(a) Relator(a) 

Adjudico e Homolog 
Ramona Cerqueira Pereira 

Secretária Municipal de Saúde 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26.905/2020 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros: Presidente, 
Sra. Valdirene Santos Macedo, primeiro(a) relator(a), Sr. Marielson Alves Silva e 

segundo (a) relator (a) Sr. Gilmar Souza Santos, para apreciar pedido de aquisição 

direta e entrega imediata de SUPLEMENTO ALIMENTAR através da CI n° 374/2020 

- Coord. de Apoio Técnico Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, 
tendo como ordenadora de despesa a Sra. Ramona Cerqueira Pereira, com a 

finalidade de contratação da empresa CIRURGICA MENEZES LTDA - ME, com 
endereço à Rua Ulisses do Prado Nogueira, n° 265, Felicia, Vitória da Conquista —BA, 
CEP- 45.055-440, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.912.510/0001-11. A contratação 
por dispensa de licitação justifica-se tendo em vista a concessão de antecipação de 
tutela pelo poder judiciário para o (a) paciente SIVALDO DE JESUS, para que o 
município forneça, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
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